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LEI N1 3.849 DE 1P DE DEZEMBR') DE 1960 

Federaliza a Universidade do Rio Grande do Norte, cria a Uni- 
versidade de Santa Catarina e do outras providéncias. 

l:cco  saber clue a Congresso Nocionol decreta e Cu Sancm-
no a seguinte Lei: 

Art. 1 9  - A Universidode do Rio Grande do Norte, a que 
so refere o Decreto n 9  45.116, de 23 de dezembro de 1958, pas-
so a integrar o Ministério do Educaçao e Cultura - Diretoric 
do Ensino Superior, incluida no Categoric constante do item I, 
do art. 30,  do Lei n° 1.254, de 4 de dezembro de 1950 

Art. 2 - E criada a Universidade de Santa Catarina, corn 
sede em Florionópolis, Capital do Estado de Santo Catarina, e 
integroda no Ministério do Educaçäo e Culture - Diretoria do 
Ensino Superior, inclulda no categoria constarite do item I, do 
art. 3 9, do Lei n° 1.254, de 4 do dezembro de 1950. 

Art. 3 (? - As Universidodes referidos nos artigos anterio-
res terâo personalidade jurIdica e gozorâo de autoriomia didth-
tica, financeiro, administrative e disciplinar, no forma do lei. 

Art. 40 - A Universidode do Rio Grande do Norte compor-
se-a dos seguintes estabelecimentos de ensino superior: 

Faculdade de Medicine de Natal (Decreto n° 42.923, do 
30 de dezembro de 1957); 

Foculdade de Farmácia de Natal (Lei n° 3.727, de 24 
cie fevereiro de 1960); 

Faculdode de Odontologia de Natal (Lei n° 3.727, de 14 
de fevereiro de 1960); 

Faculdade de Direito de Natal (Decreto no 43.142, de 
3 de fevereiro de 1958); 

Escola de Engenhoria do Universidade do Rio Grande do 
Norte (Decreto n° 47.438, de 15 de dezembro de 1959). 

§ 10 - As Faculdades e Escola mencionadas neste artigo 
passom a denominar-se: Faculdade de Medicine, Faculdode de 
Farmàcio, Faculdade de Odontologia, Faculdade de Direito e 
Escola de Engenharia do Universidade do Rio Grande do Norte. 
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2° - 0 Poder Executivo promoverá, dentro do prozo de 
r( anos, a criação ou agregação a Universidade do Rio Gran-

do do Norte, de uma Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras. 

Art. 59 - A Universidade de Santa Catarina compor-se-á 
dos seguintes estobelecimentos de ensino superior: 

Faculdode de Direito de Santa Catarina (Lei n° 3.038, 
do 19 de dezembro de 1956); 

Faculdade de Medicina de Santa Catarina (Decreto 
n 47.531, de 29 de dezernbro de 1959, retificado pelo Decre-
to no 47.932, de 15 de marco de 1960); 

Foculdade de Farmácia de Santa Catarina (Decreto 
n O 30.234, de 4 de dezembro de 1951); 

Foculdade de Odontologia de Santa Catarina (Decreto 
30.234, de 4 de dezembro de 1951); 

Faculdade Catarinense de Filosofia (Decreto nQ 46.266, 
Je 26 de junho de 1959, e Decreto n° 47.672, de 19 de janeiro 
do 1960); 

Foculdode de Ciências Econômicos de Santa Catarina 
(Decreto no 47.994, de 28 de setembro de 1955); 

Escota de Engenharia Industrial (modalidade; QuImico, 
MecâniLa e Metalurgia); 

Faculdade de Serviço Social, do Fundacão Vidal Ramos, 
no qualidode de agregada (Decreto n° 45.063, de 19 de dezem.. 
Lro de 1958); 

Paràgrafo iinico. As Faculdades e Escola mencionadas nes-
to ortigo passam a denominar-se: Foculdade de Direito, Facul-
(lade de Medicina, Foculdade de Formácia, Faculdade de Odon. 
tologia, Faculdade de Filosofia, Ciêncios e Letros, Faculdade de 
Cièncias Econômicos, Escola de Engenharia Industrial do Uni-
verJdade de Santa Catarina e Faculdade de Serviço Social. 

Art. 69  - A Agregacão de curso ou de outro estabeleci-
mento de ensino depende de porecer fovorável do Conselho Uni-
versitário e de deliberação do Governo, no forma do Lei, e as-
dm a desogregação. 

Art. 79 - 0 potrimônio dos Universidodes referidas nesta 
Lei, será formado pelos: 

o) bens móveis, imóveis e instoloçães ora utilizados pelos 
estabelecimentos nelos integrados, exceto a agregada e que lhes 
serão transferidos nos termos desta Lei; 

b) bens e direitos que adquirir ou que lhes sejam transfe-
ridos no forma do Lei; 

legodos e dooçócs e5o!mcnfo oCctt; 

soldos do receito próprio e de recursos orcornentbrios 
outros, que lhes forem destinados. 

Parágrafo 6nico - A oplicocão dos saldos referidos no oil 
nea deste artigo, depende de deliberoçao do Conselho Universo 
tário e somente poderá s6-lo em instaloçöes ou pesquisos, veda 
do quoiquer oiienocdo sem expresso autorização do Presidento 
do RepCblico. 

Art. 8° - Os recursos pora manutencão e desenvoivimen 
to dos servicos provirão dos dooçöes orçomentários que Ihes fo-
rem otribuldos pelo Uniöo; dos rendas potrimoniois; do receito 
de taxas escobares; de retribuição de otividodes remuneradas do 
baborotórios; de doocaes, ouxilios, subvençöes e eventuois. 

Paràgrafo i.inico - A receita e o despeso constorão do or-
çamento de coda Universidode; e a comprovoção dos gostos so 
fará nos termos do legisbação vigente, obrigados todos os depô-
sitos em espécie no Banco do Br000i S. A,, cabendo co Reitor u 

movimentação dos cantos. 

Art. 90 - indepenoniernente do qua quer indeni zacd 
são incorporodos Go patrimônio do União, medionte escritura 
pblico, todos as bens móveis e direitos ora no posse ou utili. 
zados pelos Foculdades e Escobos referidos nesto Lei, exceto a 
agregoda. 

Parágrafo tinico - Para a transferéncia dos bens mencio-
nados neste ortigo, é assegurodo o prazo de 90 (novento) dias, 
findo o qual serd hovido como revogodo a disposto nesta Lei em 
reboção cc estobelecimento que desatender. 

Art. 10 - E ossegurodo a oproveitomento do pessoal c 
ministrativo e ouxiliar técnico dos estobelecimentos oludid 
nos arts. 49  e 50,  em quadro extroordinthrio, a ser oprovado 
lo Poder Executivo, não podendo as respectivos salários exced 
oos dos atividades correspondentes no serviço ptiblico federal 

§ 1 9  - Os professores dos Foculdodes e Escobos, referido' 
nesta Lei, não odmitidos em caráter efetivo no forma do legi-
laçdo federal, poderao ser aproveitados como interinos. 

§ 2 - Para o cumorimento do disposto neste ortigo, a 
administração dos Foculdodes e Escolas opresentorão a Direto-
rio do Ensino Superior a relocão, acompanhada de curricula, de 
seus professores e servidores, especificando a forma de investi 
dura, a noturezo do serviço que desempenham, a data do ad-
missdo e a remunerocão. 
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1: 	Serão expedidos pelas autoddades competentes as 
ituJos de nomeaç(Eio decorrentes do aproveitomento determine-
do nesta Lei, depois e a contor do data do tltimo dos escrituras 
)jblicaS referido no ortigo 90  

4° - Pore provimento, em caráter interino, de cátedres 
de novos cursos que forem instalodos em qualquer Faculdode ou 
[scola integronte dos Universidodes mencionodos nesta Lei, so 
)oderão ser contratados docentes livres ou professores cotedrO-
licos dos mesmas disciplinas ou disciplines ofins. 

Art. 11 - Para execução do que determinom as arts. 1 9  e 

2°, desto Lei, são criados, no Quadro Permanente do Ministé-
Ho do Educacão e Culture - Diretorie do Ensino Superior, - 
dois cargos de Reitor, podrão 2 C, duos funçöes gratificodos de 
ecretOrio, 3-F, e duos de Chefe de Portaria, 15-F, pare as Rei- 
r ios. 

Art. 12— Para execucão do disposto nos arts. 1 0  e 49,  são 
criodos, no Quadra Permanente do Ministério do Educecão e 
Culture - Diretorio do Ensino Superior, 33 cargos de Professor 
CatedrOtico (FN-URN-DESU), pare a Faculdode de Medicine, 
12 cargos de professor Catedrthtico (FF-URN-DESU) pore o Fe-
culdode de FarmOcia; 14 cargos de professor Cotedrático 
FO-URN-DESU) pare a Faculdode de Odontologia; 22 car-

gos de Professor Catedrático (FD-URN-DESU) pare a Foculdede 
He Direito; 25 cargos de Professor CatedrOtico (EE-URN-DESU) 
para a Escola de Engenhorie; e ume função gratificade de Di-
rotor, ume de SecretOrio e uma de Chefe de Portarie pare coda 
urna dos referidos Faculdades e Escola. 

Art. 13 - Para execução do disposto nos arts. 2 0  e 59,  são 
criados, no Quadra Permonente do Ministério do Educecöo e 
Culture -- Diretoria do Ensino Superior, 22 cargos de Professor 
CatedrOtico (FM-UDC-DESU) pare a Foculdade de Medicine; 12 
cargos de Professor CatedrOtico (FF-USC-DESU) pare a Focul-
(Jade de FarmOclo; 31 cargos de Professor CatedrOtico (FF1-USC-
DESU) pare a Faculdade de Filosofie; 12 cargos de Professor 
Cotedrático (FO-USC-DESU) pore a Foculdode de Odontologia; 
23 cargos de Professor CatedrOtico (FCE-USC-DESU) pare a Fa-
culdade de Ciências Econômicas; 26 cargos de Professor Cate-
drOtico (EEI-USC-DESU) pore a Escole de Engenhoria Industrial; 
o uma função grotificoda de Diretor, 5-C, ume de SecretOrio, 
3-F, e ume de Chefe de Portorie, 20-F, pore cede Foculdede e 
Escole. 

Art. 14 - As nomeeçOes e admissöes de pessoel pore as 

escolas de engenharia, mencionadas nos arts. 12 e 13, se forão 
0 medida de progressâo dos cursos. 

Art. 15 - Os cargos de Professor CatedrOtico nos Fecul-
dades de Medicine dos Universidodes objeto deste Lei, serão 
progressivarnente reduzidos a 18 0 medido que se forem va-
gondo par extinçOo des respectivas cOtedras, no forme a ser 
previsto, no Regirnento do Escola, o qual deverO ser eprovedo 
dentro de 60 dies opós a instalaçOo do Universidade. 

ParOgrafo iinico. 0 disposto nesse ortigo serO oplicedo Os 
codeires voges no data do publicaçOo desto Lei as quois nOo 
deverão ser provides em carOter efetivo, ate a eproveção do Re. 
g i mento. 

Art. 16 - Pore cumprimento des disposiçoes desto Lei, 
eutorizode a eberturo, pelo Ministérlo do EduceçOo e Cultu 
do crédito especial de CrS 194.200.000,00 (cento e novento 
quatro mUhães e duzentos mil cruzeiros), sendo Cr$ ....... 
86.240.000,00 (oitento e seis milhOes, duzentos e quorente ru 
cruzeiros) pore e Universidade do Rio Grande do Norte, essin 
distribuIdos: CrS 51.444.000,00 (cinqUente e urn milhOes, quc 
trocentos e quorenta e quatro mil cruzeiras) pare Pessoel Per- 
manente; Cr$ 28.752.000,00 (vinte e oito milhOes, setecentos 
e cinqUenta e dois mil cruzeiros) pare Pessool Técnico e Admi- 
nistretivo do Quadro Extroordinthrio; Cr$ 5.544.000,00 (cinco 
milhOes, quinhentos e quorenta e quetro mil cruzeiros), Para 
funçães gratificades; e Cr5 500.000,00 (quinhentos mil cruzei- 
ros), poro instaloção do Reitoria; e de CrS 117.960.000,00 (cen- 
to e dezessete milhOes, novecentos e sessenta mil cruzeiros) pa- 
ro a Universidode de Santa Catarina, assim distribuIdos ..... 
CrS 71.604.000,00 (setenta e urn milhOes, seiscentos e quatro 
mil cruzeiros), pore Pessoal Permonente; Cr5 28.320.000,00 
(vinte e oito milhOes, trezentos e vinte mil cruzeiros), pore Pes- 
sool Técnico e Administrativo do Quadro ExtraordinOrio; . 
Cr5 7.536.000,00 (sete milhOes, quinhentos e trinta e seis mu 
cruzeiros), pare funçaes gretificadas; CrS 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) pare instalacOo do Reitorie; e Cr$ ........ 
10.000,000,00 (dez milhOes de cruzeiros) pare equipamento e 
instaleção do Escola de Engenharia Industrial. 

Art. 17 - 0 provimento efetivo dos cargos de Professor 
CatedrOtico, criodos pelos arts. 12 e 13, se farO par meio de 
concurso, de titulos e de provos, realizado em estobelecimento 
congénere federal, designado em coda pele Diretorie do Ensi-
no Superior, a esta cabendo a publiceçao dos editais dentro de 
trés anos do primeiro provimento interino, e ate que a Congre-
gacão disponha de nCimero legal pare a reeluzação desses atos. 
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Art. 18 - 0 Estatuto do Universidade do Rio Grande do 
None e a do Universidade de Santa Catarina, que obedecerão 
i orientação dos dos Universidades federais, serâo expedidos pe-
o Poder Executivo, dentro de 120 (cerito e vinte) dios do data 

Jo publicoção desta Lei. 

Art. 19 - Esta lei entrorá em vigor no data de sua publi 
cocco, revogadas as disposiçöes em contrário. 

Brasilia, 18 de Dezembro de 1960. 139°, do Independên. 
cc  e 72P do Repiblica. 

DECRETO N°  64.824 - DE 15 DE JULHO DE 1969 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Clóvss Salgado 

(Pubhcodo no "Diário Oficial do União", de 21 de dezem-
bro de 1960). 

Aprova o Piano de Reestruturaçâo do Universidade 
Federal de onto Catarina 

0 Presidente do Repüblico, usando do otribuiçao que Ihe 
confere a item II do artigo 83, do Constituicão, no forma do dis-
posto no ortigo 5°, do Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 
1968 e tendo em vista o que consto do Processo n° CFE 488-69, 
do Ministério do Educocâo e Cultura, decreta: 

Art. 1 9  - Fica aprovodo a Piano de Reestruturocöo do 
.inversidade Federal de Santo Catarina, que corn este 
ossinado pelo Ministro do Estado do Educoçâo e Culturo. 

Art. 29  - Este Decreto entroró em vigor a 
pubiicacâo, revogadas as disposiçöes em contrthrio 

Brasilia, 15 do juiho do 1969; 148° do indcnnJLnHc 
81° do Repáblica. 

A. COSTA E SILVA 

Torso Dutro 

PubHcado no Diário Oficial do Uniôo do 17 do juiho J 1969. 
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PARECER DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAcAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
ASSUNTO 
Estatuto e Regimento Geral 
RELATOR: SR. CONS. Edson Machado de Souza 
PARECER NO 7192/78 
CAMARA OU COMISSAO CESu - 1 0  Grupo 
APROVADO EM 10/11/78 
PROCESSO NO 6124/78 

RE LATORI 0 

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, através 
do Of. no 663/GR'78, submete a aprovação do Conseiho Federal de 
Educaçao Os novos textos do Estatuto e Regirnento Geral daquela 
Universidade, em substituiçao aos aprovados pelo Parecer n° 32/76. 

E o faz apresentando extensas justificativas da nova redação 
do Estatuto e do Regimento Geral e informando que ambos os pro-
jetos foram aprovados pelo Conselho Universitário daquela Univer-
sidade. 

Após a entrada do pedido de aprovação no CFE, o Reitor enca-
minhou o Of. n° 776/GR/78, que foi juntado ao presente processo, 
comunicando que em Sessão realizada no dia 18 de agosto do cor-
rente ano, o Conseiho Universitário deu outra redaçao aos artigos 
68, 151 e 155 do projeto do Regimento Geral, e acrescentou urn pa-
rágrafo 30  no artigo 42 do pro jeto do Estatuto, junto ao Oficio, foram 
enviadas trés cOpias das respectivas páginas dos projetos em que 
constam Os artigos alterados. 

0 Estatuto proposto está estruturado em oito TItulos, divididos 
ern.CapItulos e Secães, e contérn 101 artigos e urn Anexo que expli-
cita a departamentaçao dos Centros, estes em nUrnero de dez. 

Em sua justificativa o Reitor esctarece que: 'Procura-se, nos 
novos textos, detimitar Os respectivos campos de abrangéncia, de 
forma a harrnonizá-Ios, evitando repeticôes desnecessárias e fixan-
do o conteUdo, objeto de cada urn dos docurnentos. 0 Estatuto, 
como disposição autonômica rnais elevada, tratou, em titulos diver- 

sos, dos temas que especificamente he dizern respeito, em harrno-
nia corn as disposicôes legislativas inerentes. ApOs a definiçao dos 
fins da Universidade foi delimitada a sua estrutura. administracão e 
atividades, para, ao depois, tratar-se de probtemas tigados a cornu-

nidade universitária, ao regime patrimonial e financeiro, dispondo-
se, ao final, sobre questOes de caráter geral ou transitório. 0 Regi-
mento Geral, partindo das disposicôes estabelecidas no Estatuto, 
comptetou-as. Fixadas a estrutura e as atividades peto Estatuto, o 
Regimento Gerat dispôs sobre a forrna de tuncionamento dos diver-
sos órgãos, bern como sobre o Regime Didático-Cientifico, e, na 
parte da comunidade universitària, sobre norrnas complemen-

tares". 
Após esta explanacão. o Reitor apresenta rninudente exposi-

cão das atteraçôes de conteüdo, confrontando-se o Estatuto e o 
Regirnento Gerat ora em vigor corn os projetos objeto deste pro-

cesso. 
Análise de arnbos os proetos. indica que aiquns artiqos mere-

cern reparos: 
quanto ao Estatuli 

Al. 12 - § 30 - 
existéncia de urn Fundo bens). Os Orgos Supementares Ud U 

sidade são constituldos de bens da própria Universidade, que é um 
autarquia. Tais bens não podern sertransferidos para outra institui 
cão corn personalidade juridica de direito privado, corno é o caso da 
fundacão que a Universidade pretende criar, ou ao menos prevé 
neste artigo. Adernais, a UFSC não pode criar fundacOes porque 
eta não foi instituida corn essa finalidade; eta é urna instituicão de 
ensino e deve se organizar corno tal nos lirnites da legislacão vigen- 

te. 
Como uma autarquia sornante poderá terfunda(;ao a eta vincu-

tada se a fundacào for criada mediante lei ou autorizada por via le-

gistativa a sua vinculacão a UFSC, o previsto no § 30 do artigo 12 

constitui urn erro juridico. 
Art. 51 - Acrescentar,no final, a expressão: "respectivo". 

quanto ao Regimento Geral: 

Art. 32 - tncluir, depois de "pré-requisito', a expressão: 
requisito paraleto". No artigo 33 està definido o que seja requisito 



paralelo, e pela própria definicao deve estar incluido na ordenacao 

de disciplinas que constituem o curriculo. 

Art. 73 - Alterar, substituindo "2/3 (dois tercos)", por "7500 
(setenta e cinco por cento)". 

Art. 171 - Eliminar a expressão: "homologacao". Ac CFE 

compete aprovar e não hornologar o Regimento Geral, na forma do 
Art. 50  da Lei n° 5.540/68. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto o Relator é de parecer que podem ser apro-
vados o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade Federal de 
Santa Catarina, corn a supressão do § 3 0  do Art. 12 do Estatuto e as 
retificaçães dos Art. 51 do Estatuto. Art. 32,73 e 171 do Regimento 
Geral na forma apontada. 

A Universidade deverá remeter nos exemplares de ambas as 

peças para a necessária autenticaçào deste Conselho. 

Ill - CONCLUSAO DA CAMARA 

A CESu, 1 0  Grupo, aprova o ato do Relator. 

S.S. em 06/11178. 

(a.) Lafayette de Azevedo Pondé (Pre 

IV - DECISAO DO PLENARIO 

0 Conselho Federal de Educacão, reunido em sesc 
nesta data, acolhendo o Processo no 6124178, originário da Càmara 

de Ensrno Superior, 1 0  Grupo deliberou per unanimidade, aprovar a 
conclusão da Cãmara, favoravelmente a aprovaçâo do Estatuto edo 
Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Catarina, corn a 
supressão do parágrafo 3 0  do artigo 12 do Estatuto e as retificacôes 
dos artigos 51 do Estatuto, artigo 32, 73 e 171 do Regirnento Geraf 

na forma apontada no Parecer. Deverão ser remetidos ao Conselho 
Federal de Educação novos exernplares do Estatuto e do Regimen-

to Geral da Universidade Federal de Santa Catarina. 

Sala Barreto Filho. 

Brasilia, DF., em 10 de novembro de 1978. 

DESPACHO DO MINISTRO 

Portaria no 316 de 24 de abril de 1979 

0 Ministro de Estado DA EDucAcAo E CULTURA. usando do 

competéncia que the foi delegada pelo Decreto n° 79977, de 18 de juiho 
de 1977, e tendo em vista o que consta do Parecer n 7 192/78, do Con-

seiho Federal de Educação. resolve 

APR OVAR 

0 novo Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina, que 

corn esta vol publicado. 

Publicado no Diärio Of icial do Unido em, 26/04/1979. 
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Aprovado pe!o Conseiho Universitá-
rio em sessâo realizada no dia 03 de 
novembro de 1978 - Resoluçao n° 
065/78. 
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ESTATUTO 	DA 	UFSC 

TTVLO 	I 

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS 

Art. 19 - A Universidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC) , autarquia vinculada ao Minist&rio da Educaço e Cultura (Lei 

n9 3.849 de 18 de Dezembro de 1960 - Decreto n9 64.824 de 15 de Ju 

lho de 1969) , uma instituiço de ensino superior e pesquisa, corn 

sede em Florianôpolis, Capital do Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 - A Universidade (UFSC) , com autonorria ad 

ministrativa, diditico-cientfico, financeira e disciplinar, reger-

se-i pela legislaço federal que lhe for pertinente, pelo presente 

Estatuto, pelo Regimento Geral, pelos Regimentos dos Orgos da Admi 

nistraço Superior e das Unidades Universitrias e pelas Pesolucoes 

de seus 6rqos. 

Art. 39 - A Universidade (UFSC) tern as seguintes 

objetivos 

I - promover a forrnaço superior do hornem; 

II - promover a pesquisa e o desenvolvimento das 

ci&ncias, letras e artes; 

III - formar elementos habilitados para o exerccio 

das profissöes tcnico-cientificas, liberais, artsticas, de magist 

rio e para as altas funç5es da vida püblica; 

tecnol6qica; 

mento de pesquisadores profissionais de nivel superior; 

VI - estender a comunidade, sob a forma de cursos e 
serviços, as atividades de ensino e pesquisa que lhe sao inerentes; 
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VII - difundir a cultura em todos Os nveis; 

VIII - tornar consclncia e participar da solucäo dos 

problemas regionais e nacionais, atuando em colaboraço corn 0 Poder 

Pblico e a Comunidade no processo de desenvolvimento do Pals. 

Art. 49 - A formaço universitria obedecerá 	aos 

principios fundados no respeito A dignidade humana, aos seus direl 
tos naturals e terä em vista a realidade brasilelra, o progresso da 

Ptria e o sentido de integraço nacional. 

TITULO 	II 

DA ESTRUTURA UNIVERSITARIA 

Capitulo 	I 

Principios 	Gerais 

( 	
Art. 59 - A Universidade Federal de Santa Catarina 

organlzar-se-ä corn estrutura a mtodos de funcionamento que preser-

vem a unidade de suas funçöes de ensino, pesquisa e extenso, e as 

segurern a plena utilizaço dos seus recursos materials e humanos, ye 

dada a duplicaçäo de rneios para fins idnticos. 

Art. 69 - A Universidade estruturar-se-a em Depar 

tamentos,, coordenados por Unidades. 

§ 19 - Para Os efeltos da lei e deste Estatuto, as 

Unidades Unlversitrias sero Os Centros, sendo esta denorninaço prl 

vativa dos referidos 6rgios. 

§ 29 - 0 ensino, a pesquisa e as atividades de e> 

tenso, envolvidos em cada curso ou projeto, desenvolver-se-äo sob a 

responsabilidade dos Departamentos de urn mesino ou de diferentes Cen 

tros, responsvels pelos respectivos carnpos de estudos. 

Art. 79 - A criaço de novos Centros ou Departamen 

tos dependeri sempre da amplitude do campo de conhecimentos abrangi 

dos e dos recursos materials e hurnanos que devarn efetivarnente 	ser 

utilizados em seu funcionainento, observado o disposto no artigo 	59 

deste Estatuto.  

	

Capitulo 	II 

Das 	Unidades 	Unlversitrias 

	

Art. 89 - Constituern Unidades Universitrias, 	no 

forma do Art. 69, § 19 deste Estatuto 

I - Centro de Clnclas Biológicas; 

II - Centro de Cincias Fislcas e Matemãticas; 

III - Centro de Cinclas Hurnanas; 

IV - Centro de Comunlcaçao e Expressao; 

V - Centro de Cinclas da Saüde; 
----------- 
VI - Centro Tecnolôgico; 

VII - Centro Scio-Econ&rnico; 

VIII - Centro de Cl&nclas da Educacäo; 

IX - Centro de Clncias Agrrlas; 

X - Centro de Desportos. 

Art. 99 - As tJnidades Universitrias agruparo o 

ensino e a pesqulsa bäslcas, congregando areas fundamentals de conhe 

cimento hurnano, estudado em si rnesmo ou em vista de ulterlores apli 

caçes, e desenvolveräo o ensino ou forrnaçäo profisslonal e a pesqul 

sa aplicada. 

Parägrafo Onico - A Universidade manter, junto a 

Centro de Educaçäo, urn Coléglo de Ap1icaço, abrangendo niveis do 

sino cue permitam experimentaçes, inovaçes pedaq6qicas e est. - 

Das 	Sub-Unidades 	Universitiirias 

	

Art. 10 - Os Departarnentos,corno Sub-Unidades 	UnI 

	

versitärias, constituern a menor fraçäo dos Centros, para todos 	os 

efeitos de organizaço administrativa, didtico-cientlfica, bern corno 

de dlstribuicäo de pesso&. 
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§ 19 - Os Departasientos desenvolverão 	atividadcs 

de ensino, pesquisa e extenso, no ârnbito de suas areas especificas. 

§ 29 - Para que possa ser iniplantado, 0 Departarnen 

to dever ter 

no minirno 15 (quinze) docentes; 

disponibilidade de instalaçöes e equiparnentos. 

§ 39 - Os Departarnentos que integrarn Os diversos 

Centros constam de relaçao anexa a este Estatuto. 

capitulo 	IV 

Dos 	Orqaos 	Sunierner.tares 

Art. 11 - Para meihor deserrenho de suas 	ativida 

des, a Universidade dispor, a1rn dos Centros referidos no Capitulo 

II deste Titulo, de Orgäos Suplernentares de natureza tcnico-adrninis 

trativa, cultural, recreativa e de assisténcia ao estudante. 

Art. 12 - Os Orgäos Suplernentares, corn 	subordina 

ço direta ao Reitor, que, no entanto, poderi atribui-la ao Vice-Rei 

tar e aos Pr6-Reitores, SO Os Seguintes 

I - Biblioteca Universitria; 

II - Restaurante Universitrjo; 

III - Irnprensa Universitria; 

IV - Museu UniVersitärio; 

V - 	jUniversitärio; 

VI - NCicleo de Processarnento de Dados. 

§ 19 - Nos Orgäos Suplernentares não haverg lotaçao 

de pes.soal docente. 

§ 29 - Para fins de ensino, pesquisa 	e extenso, 

os Orqäos Suplernentares estaräo a serviço da Universidade, na forma 

discrirninada pelo Regirnento da Reitoria, o qual disciplinará tarnbrn 

a sua forma de adrninistraço. 

	

TTULO 	III 

DA 	ADMINIsTRAçAO 	u'Trs'rri 

Capitulo 	I 

	

Disposicöes 	Cerais 

Art. 13 - A adrninistra(7o universii-ria 	far-se-5 
a nivel superior e a nTv(, l dc Unidades, Sub-Unidaded; c Oraos Suple 
mentares. 

Art. 14 - A adrnlnistraçao superior se 	efetivarã 
através de 

I - Orgos Deliberativos Centrais 

- Conseiho tiniversitario; 

- Conseiho de Ensino,PesquisaeEo 

C) — Conselho de Curadores. 

II - Orgaos Executivos Centrals 

- Reitoria; 

- Vice-Reitoria; 

C) - Prô-Reitorias. 

Paragrafo Cinico - A ex 
neste Estatuto, nenhurn rnernbro dos Orqos 

dera integrar, sirnultanearnente, dois de1e 

Art. 15 - A adrninistracac 

Sub-Unidades se efetivara atravs de 

I - Orgos Deliberativos Setorlais 

- Conselhos Departarnentais; 

- Departarnentos. 

II - Orgaos Executivos Setorials 

- Diretoria dos Centros; 

- Chefia de Departamentos. 
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Cal) itulo 	IT 

Dos Oraos Deliberativos Centrais 

Seçäo 	I 

§ 50 - A representaço do corpo discente ser5 nume 

ricamente igual a parte inteira do resultado obtido na divisäo do nG 
mero de nao discentes por cinco. 

Art. 17 - Compete ao Conseiho Universitário 
Do Conselho Universitârio 

Art. 16 - 0 Conseiho Universitärio, 6rgo supremo 

de de1iberaço em matria de administraçäo e politica universitria, 

compöe-se 

I - do Reitor, como Presidente; 

II - do Vice-Reitor, corno Vice-Presidente; 

III - dos Prô-Reitores; 

IV - dos Diretores das Unidades Universitárias; 

V - de urn representante de cada Unidades Universi 

tária, eleito pelo respectivo Conseiho Departamental; 

VI - de 3 (tres) representantes da cornunidade, a se 

rem indicados, respectivamente, pelas FederaçE,es da Indistria, do Co 

rnrcio e da Aricu1tura do Estado de Santa Catarina; 

VII - de representantes do Corpo Discente. 

§ 19 - Fari parte do Conselho Universitário o ülti 

mo Reitor, desde que tenha cuznprido integralmente o mandato. 

§ 29 - 0 Conseiho Universitärio será tambm inte 

grado pelo Decano dos Reitores quo ainda esteja em exercicio na Uni 

versidade. 

§ 39 - Os representantes mencionados nos incisos V, 

VI e VII teräo cada qual urn suplente, eleito ou designado, conforme 

o caso, pelo mesmo processo e na mesma ocasio da escolha dos titula 

res, aos quais substituem, automaticamente, nas faltas, impedimentos 

e vacäncia. 

I - julgar, em grau de recurso, os processos cuja 

deciso final tenha sido proferida pelo Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão, quando arguida a infrigancia a lei 

II - reformar 0 presente Estatuto por 2/3 (dois ter 

ços) do total de seus membros; 

III - aprovar 0 Regimento Geral da Universidade e re 

forma-lo, obedecendo ao quorum do inciso anterior; 

IV - elaborar e aprovar o seu pr6prio Regimento; 

V - aprovar 0 Regimento dos denials orgaos da adml 

nistraçao superior da Universidade, das tjnidades universitarias e do 

Diretôrio Central dos Estudantes; 

VI - apreciar os planos de atividades 	universitá 

rias, apresentados pelo Reitor; 

VII - elaborar, em conjunto corn o Conseiho de Ensino, 

Pesquisa e Extensao, niediante votaçao secreta e uninominal, as us 
tas de 6 (seis) nomes para a escolha do Reitor e do Vice-Reitor,pelo 

Presidente da Repüblica; 

VIII - aprovar acordos e convnios entre a Universida 

de e entidades ou instituiçöes piibllcas ou privadas, naclonais, es 

trangeiras ou internacionais; 

IX - deliberar sobre a concessäo de dignidades un: 

versitärlas; 

X - homologar decisao relativa a remoção ou tram 
ferncia, para a Universidade, de professor pertencente a outra ins 

tituicao de ensino superior, mantida pela uniao; 

§ 49 - Seri de 2 (dois) anos, renovve1 por 	mais 

urn perlodo, o mandato dos representantes referidos no inciso V e de 

1 (urn) ano o dos representantes referidos nos incisos VI e VII. 

prio Conselho; 

tas do Reitor; 

XI - apreciar os vetos do Reitor as decises do pro 

XII - emitir parecer sobre a prestaçäo anual de con 
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XIII - apurar a responsabilidade do Peitor auando,por 	 Parãcjrafo Unico - Das decisaes do Conselho Univer 
omisso ou toleräncia, permitir ou favorecer 0 näo cumprimento do le 	sitârio caberä recurso ao Conseiho Federal de Educaçäo, por estrita 
qislaçan; 	 arguiço de ilegalidade. 

XIV - aprovar a instituiço de prmios pecunirios 

ou honorificos corno recompensa de atividades universjtárias; 

XV - decidir sobre a criaço, desdobrarnento, incor 

poração, fuso e extinço de unidades e sub-unidades universitrias 

e sobre a agregaço de estabelecimentos de ensino superior isolados, 

bem como sobre a criaço, transformaço de regime juridico ou extin 

ção dos Orgäos Suplernentares; 

XVI - deliberar, em grau de recurso, sobre decis6es 

administrativas do Reitor ou de outros 6rgos ou autoridades univer 

sitirias, desde que tomadas por delegaço desse; 

XVII - propor ao Governo Federal, em parecer fundamen 

tado a aprovado por 2/3 (dois terços) dos seus membros, a destitui 

çäo do Reltor ou do Vice-Reitor, antes de findos os respectivos man 
datos; 

XVIII - propor a mesma medida constante do inciso ante 

nor, diretamente ou quando solicitado pelo Conseiho Departamental, 

quanto aos Diretores e Vice-Diretores de Unidades Universitrias; 

XIX - decidir, apôs inqurito adrninistrativo, sobre 

a intervenço em qualquer tinidade ou Sub-Unidade, por motivo de in 

fringncia da Legislaçäo de Ensino, deste Estatuto, do Regimento Ge 

ral e do Peqimento das Unidades; 

XX - referendar, por maioria absoluta, ato do Rel 

tor oue suspender do exercicio do cargo, at 90 (noventa) dias, Dire 

tor de Pnidade; 

XXI - apreciar o relatrio anual de atividades, apre 
ser.tado polo Peitor; 

XXII - deliberar sobre outras rnatrias que the sejam 

atribuldas no presente Estatuto e no Regirnento Geral, bern como sobre 

questöes que neles ou em quaisquer outros regimentos sejam omissas, 

submetendo a deciso, quando necessärio, a homologaço do Conseiho 
Federal de Educaço. 

Seçao 	II 

Do Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso 

Art. 18 - 0 Conseiho de Erisino, Pesquisa e 	Exten 

sao, 6rgo deliberativo superior e consultivo da Universidade em ma 

tria de ensino, pesquisa e extenso, sera constituido 

I - do Reitor, como Presidente; 

II - do Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

III - dos Pr6-Reitores de Ensino de Graduaçäo,de Pes 

quisa e Ps-Graduaço e de Assuntos Estudantis e de Extensäo, a que 

se refere 0 Artigo 33 deste Estatuto; 

IV - de urn docente da carreira de_rnagistrio, repre 

sentante de cada Unidade Universitria, corn pelo menos 3 (tres) anos 

2 (dois) amos, po 

dendo ser econduzido por rnais urn perlodo; 

V - da representaço do corpo discente. 

§ 19 - Os representantes mencionados no inciso 1'. 

deste artigo sero nomeados pelo Reitor mediante lista de 3 (três 

nomes indicados, em reuniäo do Conseiho Departamental de cada Centr, 

por maioria simples, em eleiçäo por escrutInio secreto realizada, pe 

lo menos, 30 (trinta) dias antes de concluir-se o mandato dos titul 

res. 

§ 29 - 0 mandato dos representantes do corpo dis 

cente sera de 1 (urn) ano e seu nCimero sera determinado em obedincia 

a regra estabelecida no artigo 16, § 59, deste Estatuto. 
§ 39 - Cada urn dos ineinbros escolhidos de acordo 

corn os incisos IV e V deste artigo tera urn suplente, indicado e no 

meado na mesma ocasiao e pela mesrna forma. 

§ 49 - 0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensäo 

deliberarä em plenärio ou atravs das seguintes camaras que o corn 

poem:  
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- Cara cc nsiz 	 IX - opinar sabre a criaçao, desdobramento, fuso, 

	

b) - Câmara de Pesquisa e Pôs-Graduacio; 	 incorporaçäo e extinço de Unidades e Sub-Unidades universitrias; 

a) - Coara do F:.:onsan a Asst:itns Euc)or.tis. 
- 	 X - deliberar sobre vetos do Reitor as suas co1io 

raçoes; 

19 - AC 	 Tc)iace 	 xi - elaborar o seu prEprio Reqirnento. 
Pesat:s e P6s-(raduaço sero presididas pelos respectivos Pro-Re: 

Cores, e a Camaro de Extensao, pelo PrO-Reitor de Assuntos Estudai. seçao 	iii 
tjs e de Extensio. 

Do Conseiho de Curadores 

Art. 20 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e Exte. 
;ic iider,t int;t ituir comissoes especisis, perrnanentes ou temporria! 

para estudo do assunt:os especficos ou coardenuc'lio do setores dete: 	 Art.22 - 0 Conseiho de Curadores, Orco de1iber 

- tivo e consultivo em matOria de fiscalizaçäo econOmica e financeira 

da Universidade, comp6e-se 

	

- (Cete uo ('on 'i90 do iflinfl,peScUiSa 	
I - de 3 (trOs) membros da carreira de magistrio, 

escoihidos pelo Conseiho Universitärio, que nao o integrem,observado 

o sistema de rodlzio entre as diversas Unidades; 
I - exercer, coma oraao delihorativo, consultivo 

.-tiursdiçao superior da Pa iversiciade en r:atria de ens: 
	 II - de 3 (trOs) representantes da comunidade, a so 

no, pesquisa e exterisão; 	 - rem indicados, respectivarnente, pelas FederaçOes da Indstria, do Co 

rnrcio e do Agricuitura do Estado de Santa Catarina; 
II - deliberar e baixar norras sabre assuntos did 

tiicos ou de pesquisa; 
	 III - de urn representante indicado pelo MInistOrio 

III - aprovar Os 
curriculos dos varios cursos, assir da Educaçao e Cultura, mediante solicitaçao do Reitor; 

como a criaço, fusao, desdobrarnento Cu supressão de disciplinas, at 
	 IV - de representante do corpo discnete. 

	

taos departamentos e colegiados de cursos; 	
§ 19 - 0 Presidente do Conseiho de Curadores sera 

- aprovar a crIaçäo Cu supressOo de cursos; 	eleito por seus pares, entre Os representantes a que se refere o In 

V - rever, em grau de recurso, as decisOes dos Cor ciso I, por maioria de votos, e terO mandato de 1 (urn) ano, podendo 

L!ti"•nt iis, Colegiados de Cursos e Diretores de Centros, ser reconduzido por idOntico perlodo. 
nocn,,4 e a 

§ 29 - sera de 2 (dois) anos o mandato dos repre 

- aprovar os cataioqos de cursos e o calendaric sentantes referidos nos incisos 1v  II e III, admitida urna reconda 

çao, por periodo idntico e de 1 (urn) ano o do representante referi- 

VII - aprovar os pianos dos cursos de especializaçac do no inciso IV, que n o podera ser reconduzido. 

o ,ipero:çoart-ento e outros de nivel ecuivo)ontc, ::uandrn u1tranasse 	 - § 39 - Os representantes do corpo discente serao 
o ârnbito de administraçao dos Centros; 	

escoihidos por ocasiao das eieiç6es para representaçäo perante Os 

VIII - flxar norrnas e diretnizes sabre treinanento, Orgãos superiores da Unlversidade, sendo seu nmero flxado em obe 

seieçao, admlssao, promoçäo e habilitaçao de aiunos e recrutamento, diOncia a regra estabelecida no artigo 16, § 59 deste Estatuto. 
seleçao, aperfeiçoarnento e regime de trabaiho do pessoal docente; 
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Art. 23 - So atribuiçGes do Conseiho de Curadores 	 Art. 25 - A Reitoria será exercida pelo Reitor, no 

I - aprovar as normas do seu funcionaxnento; 	meado pelo Presidente da Repüblica, de lista sxtupla organizada pe 

lo Coléglo Eleitoral, a que se refere o Capitulo VI, deste Ttu1o, 
II - acompanhar e fiscalizar a execuço orçament 

na; 	
para urn mandato de 4 (quatro) anos, vedada a reconduco. 

	

III - aprovar a prestaçäo de contas anual da Univer 	 Art. 26 - So atribuiçoes do Reitor 

sidade; I - representar a Universidade em juizo ou fora de 

Iv - aprovar e fiscalizar a abertura de créditos - le, adminlstr-1a, superintender, coordenar e fiscalizar todus 	as 

adicionals; suas atividades; 

V - aprovar e fiscalizar acordos ou convnlos; 	 II - convocar e presidir o Conseiho UniversitäriO e 

VI - aprovar e fiscalizar a incorporaço de 	
recel de Ensino, Pesquisa e ExterisaO, cabendo-ihe, nas reunloes, tarnbem, 0 

tas extraordinãrias no previstas no orçamento; 	 voto de qualidade; 

VII - fixar, por proposta do Reitor, as tabelas 	de 

 

III - flOflOO 0 planejarrento das atividades da Uni 

taxas e outros ernolumentos devidos a Universidade; 	 versidade, bern como a elaboraço da proposta orçamentria, para exa 

me e aprovaçao pelos órgäos competentes; 
VIII - aprovar a proposta orçarnentärla e 0 Orçarnento 

Analitico da Universidade, acompanhado do respectivo piano de ativi- 	
IV - conferir graus e assinar diplomas relativos - 

dade unlversitria, antes de sua remessa aos 6rgãos competentes; 	
aos cursos de graduaço e p6s-graduaçao; 

	

IX - aprovar a realizaçäo de Investimentos visando 	
V - administrar as finanças da Universidade,de con 

va1orizaço patrimonial e A obtenço de rendas aplicävels 5 reaii forrnidade corn o orçamento; 
zaço dos objetivos da Universidade; 	 - 	 VI - praticar atos pertinentes ao provimento,afasta 

X - aprovar a alienaço e a transferncia de bens mento temporario e vacància dos cargos e empregos do pessoal da UnI 

da Universidade; 	 versidade; 

	

XI - deliberar sobre o veto do Reitor 5s suas deci 	 vii - firmar acordos e convênios entre a Universida 

soes; 	 de e entidades ou lnstituiçes püblicas ou privadas nacionais, 	es- 

trangeiras ou internacionais, depois de aprovados pelos órgos corn 
XII - emitir parecer sobre qualquer assunto relativo 

petenteS; 
a patrirn6nio e finanças, mediante consulta do Reitor. 

Art. 24 - 0 Conselho de Curadores poderg designar Universida 

cornlsso de especialistas para examinar e dar parecer sobre assuntos 

de sua competncia. X - propor ao Conseiho Universitärio a cr 

modificaço do regime juridico, ou a extinçäo dos Orgäos Supiementa-

Capitulo III 	 res; 

Dos Orgãos Executivos Centrals 	
XI - subrneter ao Conseiho de Curadores a Prestaçao 

de Contas Anual da Universidade; 

Seço I XII - conceder incentivos funcionais ao pessoal do 

Da 	Reitoria 	 cente, na forma da Lei; 
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Xiii - vetar deliberaç6es dos Conseihos Vriiversltârlo, 	 Art. 28 - Das decisöes do Reitor caberá recurso ao 

de Ensino, Pesquisa e Extensäo e de Curadores; 	 Conseiho universitário, na forma estabelecida pelo Regimento Geral. 

XIV - prornover, perante o Conselho de Curadores, 	a 	 - 	- 
Art. 29 - 0 veto do Reitor as deliberacoes dos or 

abertura do crditos adicionais; 
gos mencionados no inciso XIII, do Art. 26, deveri ser exercido at 

XV - de].egar competncia corno instrumento de descen1O (dez) dias apôs a sesso respectiva. 
tralizaço administrativa; 	

§ 19 - Vetada a dellberaçäo do Conseiho Universitâ 

XVI - baixar resoluçSes e portarias decorrentes dasrjo ou do Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso, serao Os reSpecti 

decises do Conseiho Universitrio, do Conseiho de Ensino, Pesquisavos 6rgos convocados pelo Reitor, para, dentro de 10 (dez) dias, to 

e Extenso e do Conselbo de Curadores; marern conhecirnento e decidirem sobre as razes do veto. 

XVII - apresentar ao Conseiho Universjtrjo, no ml- 	 § 29 - Quando Se tratar de veto a deliberaçao do 
do de cada ano, relat6rio das atividades da tiniversidade relativasconseiho de Curadores, a Reitor comunicara ao respectivo Presidente, 
ao ano anterior; para que o convoque, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar conheci - 

XVIII - conceder o titulo de docente ljvre aos ca ndida nt0  e decidir sobre as raz6es do veto. 

tos cievidawente habilitados; 	 § 39 - A rejeiçao do veto par 2/3 (dols terços)dos 

XIX - decidir, em casos de urgncia, sobre rnatriam05 do respectivo Conseiho lmportarã ma aprovaço definitiva do 

de competncla de quaisquer 6rgos da Universidade, "ad-referendum" deliberaçäo. 

do Conseiho tinivorsitarjo; 	 § 49 - Não cabe veto is decisGes do Conseiho de Cu 

XX - intervir nos Departamentos, "ad-referendum" do radores, contrrias A aprovaço de prestaçGes de contas. 

Conseiho Universitrio, norneando chefe "prô-ternpore", sempre que mo 
tivos de interesse da Universidade justificarern tal procedirnento. 	 Art. 30 - 0 Reitor exercera o cargo em regime 	do  

tempo lntegral,e, facultativarnente, de dedicaçao exciusiva. 
§ 19 - Efetivada a lntervenço, na forma autoriza 

da polo item Xx, no prazo de 10 (dez) dias serä convocado o Conseiho 	 - 
Universltärio para apreciar a ato, podendo rejeita-lo por 2/3 (dois 	

Seçao 	II 
 

terçOs) de seus mernbros. 	 Da Vice-Reitoria 

§ 29 - Cessados as motivos gue justificarem a medi 
da, 0 Reitor podera suspender a mntervençao. 	 Art. 31 - A Vice-Reitoria serã exercida pelo Vi- 

i 
	norneado pelo Presidente da Repflblica, de lista sxtup1a or 

XXI - exercer outras atribuiç6es inerentes 	sua corn 
oetncia geral. 	

nizada pelo Co1qio Eleitoral, obedecido o disposto no 	Capltulo 

destc 	 rrdato de 4 (cuatro 	oos, 

ço. 
Art. 27 - Para 0 melhor desenipenho de suas ativida 

des, a Reitor oodera constituir assessorias especlais. 
Art. 32 - 0 Vice-Reitor, alarn das atribuiç6es esta 

Paragrafo Unico - Haverä necessariarnente uma asses tutarmas e regimentals, será a substituto do Reitor nas suas faltas 
soria de Planejarnento, corn atuaço disciplmnada no Regimento da Rel e impedimentos. 
toria. 

§ 19 - 0 Vice-Reltor terä atrlbuiçaes perrnanentes 

no âmblto da administração superior da Universidade, definidas pelo 

Reitor, bern coma atribulçEes delegadas. 
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§ 29 - 0 Vice-Reitor exerceri o cargo em regime de 	 Art. 38 - Antes de findo o mandato, o Reitor e 0 

tempo integral e, facultativamente, de dedicação exciusiva. 	 Vice-Reitor podero ser destituldos na forma da Lei e deste Estatuto. 

Seçao 	III 

Das 	Pr6-Reitorias 

Art. 33 - Haver, na Universidade, para auxiliar c 

Reitor no exerccio de suas tarefas executivas, quatro Prô-Reitorias 

assim distribudas, conforme a area de atuaço 

I - Prô-Reitoria de Ensino de Graduação; 

II - Prô-Reitoria de Pesquisa e P5s-Graduaço; 

III - Prô-Reitoria de Administraçäo; 

IV - Pr&-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Exter. 

sao. 

Art. 39 - No caso de vacancia do cargo de Vice-Rei 

tor, antes da metade do rnandato do Reitor, sera organizada imediata 

mente a lista sxtupla, a que se refere o Art. 51 deste Estatuto, e 

o mandato do Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirara 4 (quatro) 

meses após o trmino do mandato do Reitor. 

Paragrafo Onico - No caso de a vacancia dar-se na 

segunda inetade do mandato do Reitor, este designara Vice-Reitor pro 

tempore", ata a norneação do novo Vice-Reitor. 

Capitulo IV 

Dos Orqaos Deliberativos Setoriai 

seçao 	r 
Art. 34 - A noxneaço dos Pr6-Reitores competir5 ac 

Reitor, homologada pelo Conseiho Universitãrio. 

Parâgrafo Unico - Os Pr6-Reitores seräo escolhidos 

dentre Os integrantes do corpo docente da Universidade, facultando-

se, quanto ao mencionado no item III do artigo anterior, a escoiha, 

tambm, entre servidores dos corpos tcnico e administrativo. 

Art. 35 - Os Prô-Reitores, quando integrantes dc 

corpo docertte, ficaro desobrigados de suas atividades didticas e 

exerceräo seus cargos em regime de tempo integral e, facultativarner 

te, de dedicaço exciusiva. 

Art. 36 - Nas faltas e impedimentos simultäneos dc 

Reitor e do Vice-Reitor, a Reitoria serg exercida por urn dos Pr6-Rei 

tores, para tal fim especialmente designado. 

Art. 37 - 0 Reitor delegarg aos Prô-Reitores atri 

buiçaes concernentes as respectivas areas de atuaçao, cabendo a es 
tes, ainda, aquelas definidas neste Estatuto, no Regimento Geral e 

nos Regimentos dos Orgaos de Administraçäo Superior da Universidade. 

Seçao IV 

Disposices Comuns 

Do Conselho Departarnental 

Art. 40 - 0 Conselho Departamental & 0 ôrgo mãxi-

mo deliberativo e consultivo da administração das Unidades Universi 

tärias. 

Art. 41 - Das decis5es do Conselho Departainental - 

cabera recurso ao Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensäo, quando se 

tratar de rnatéria didatico-cientifica e para o Conselho universita 

rio nos dernais casos. 

Art. 42 - 0 Conselho Departarnental 6 composto 

I - do Diretor da Unidade, corno seu Presidente; 

II - do Vice-Diretor, como Vice-Presidente; 

III - dos Chefes de Departamento vinculados a Unida 

de; 

IV - de representantes, urn para cada classe da car 

reira de magistrio com exerccio na Unidade, eleitos por seus pares 

em reuniöes convocadas e presididas pelo Diretor da Unidade; 
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V - dos representantes da tJnidade no Conseiho Un4 	 § 19 - Ao Departamento compete elaborar Os SCUS 

versitrio e no Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensäo; 	 pianos de trabaiho, atribuindo encargos de ensino, pesquisa e exte 

	

VI - de urn representante dos auxiliares de ensino, 	so aos docentos ne]o 1otccicn c praticar tOcOs cC t- c 	ue 1e sao 

	

eleito por seus pares, em reunio convocada e presidida pelo Diretor 	inerentes. 

da Unidade; 	 - 0 conjunto do disciplincin fins q ue nao reu 

VII - de representantes do corpo discente. 	 na o nümero de docentes necessrios a forrnação de urn Departarnento,de 

vera ser distribuido, respeitado o critrio do nfnidade entre os j 
§ 19 - Os representantes rnencionados nos 	incisos 	

existentes. 
IV c VI tero mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 39 - A representaçao estudantil no flepartamento 
§ 29 - Os representantes do corpo discente 	seräo 	sera deterininada pelo Regimento da Unidade. 

escaihidos nor ocasiao das eieiçaes gerais para 0 Diretôrio Acadrn1 
§ 49 - Os Regimentos das Unidades 	universitarias 

co da Unidade, e seu nürnero sera fixado em obediancia A regra estabe 
disporao sobre a competncia e normas de funcionaniento dos Departa 

lecida no artigo 16, § 59 deste Estatuto. 
men tos. 

§ 39 - Os representantes mencionados nos 	incisos 

IV e VI terao cada qual 1 (urn) supiente, eleito pelo mesrno processo 

e na mesma ocasiao da escoiha dos titulares, aos quais substituem,au 

tomaticamente, nas faltas, impedimento e vacäncia. 

Art. 43 - Compete ao Conseiho Departamental 

I - desempenhar as atribuiç6es estabelecidas 	em 

lei e as que forern definidas no Regirnento Geral da Universidade e no 

Pegimento da Unidade; 

II - opinar sobre a destituiçao de Chefe ou Sub-Che 

fe de Departamento. 

Parägrafo Unico - 0 exercicio da cornpetncia esta 

belecida no item II deste artigo dependerä de representaçäo, devida 

mente justificada, que, encaininhada atravs do Diretor da Unidade ao 

Reitor, sera por este submetida 5 decisão do Conseiho unjversitarjo. 

SeçaO 	II 

Dos Departarnentos 

Art. 44 - 0 Departamento, como menor fraçäo de Uni 

dade universitaria, sera organizado na forma prevista no artigo 10 

deste Estatuto. 

Caitulo 	V 

Dos Orgaos Executivos Setoriais 

Seçao 	I 

Da Diretoria dos Centros 

Art. 45 - A Diretoria dos Centros sera exercida 

par urn Diretor quo, corno ôrgäo executivo, dirige, coordena,fiscaliza 

e superintende as atividades da Unidade. 

Par&grafo Unico - Em cada Centro haverä urn Vice-DI 

retor que substituira o Diretor em suas faltas e impedimentos, e ao 

qual poderao ser delegadas atribuiçaes executivas do carater perma 

nente. 

Art. 46 - 0 Diretor e o Vice-Diretor serao nomea 

dos pelo Ministro da Educaçao e Cultura, dentre os professores inte 

grantes da carreira do magist&rio, indicados em listas saxtuplas nie 

10 colagio Eleitoral a que se refere o Artigo 51 deste Estatuto,para 

urn rnandato de 4 (quatro) anos, proibida a reconduçao. 

§ 19 - A forma e o prazo para cornposiçao das us 
tas serão aqueles estabelecidos no Artigo 51, §§ 19 e 29, deste Esta 

tuto. 
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§ 29 - Em caso de vacância do cargo de Diretor ou 

Vice-Diretor na primeira metade do mandato do Reitor, serä organiza 

da, irnediatarnente, a lista sxtupla referida no Caput deste artigo, 

e o mandato do dirigente que vier a ser nomeado cessar 4 (auatro)rne 

ses apôs o trrnino do mandato do Reltor. 

§ 39 - No caso de a vacncia dar-se na segunda me 

tade do mandato do Reitor, serä designado Diretor ou Vice-Diretor 

"pro tempore" pelo Reitor, at6 a nomeaçäo regular do novo Diretor ou 

Vice-Diretor. 

Art. 47 - 0 Diretor exercerg o cargo, obrigatoria 

mente, em regime de tempo integral e, facultativarnente, de dedicaço 

exclusiva, podendo dispensar-se do exercicio do inagistérlo, sern pre 

juizo de quaisquer direitos e vantagens. 

Seçao 	II 

Das Chefias de Departarnentos 

Art. 48 - Cada Departamento terä 1 (urn) Chefe e urn 

Sub-Chefe, professores integrantes cia carreira do rnagistério,designa 

dos pelo Reitor, em lista triplice escolhida pelo Departarnento, para 

urn mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais urn pa 

r I odo. 

§ 19 - As listas devero ser feitas, pelo 	menos, 

30 (trinta) dias antes do término do rnandato do Chefe ou Sub-Chefe; 

§ 29 - 0bedecer-se-, quanto 5 escoiha das listas, 

ao mesino processo de indicaço do Diretor cia Unidade; 

§ 39 	As listas sero encarninhadas ao Reitor, em 

ordemalfabéatravês do Diretor cia Unidade; 

§ 49 - As atribuiçées do Chefe e Sub-Chefe consta 

ro do Regirnento Geral; 

§ 59 - As Chefiasde ppartamento_seroexercidas 

em regime de tempo I eral e, facultativamente, de dedicação exclu 

siva. 

Capitulo VI 

Dos Colégios Eleitorais 

Art. 4 - A escoiha dc Poitor c Vice-Petor, Dire 

tor e Vice-Diretor de Unidades Pnivcrsit5rlas so efetivar atravs 

de Colégios Eleitorais. 

Art. 50 - 0 C015gio Eleiicral, rt coroosiço sos 

listas séxtuplas para nomeaço do Reitor e do Vice-Reitor, serS cons 

tituido pelo Conselho Univcrsitrio e Consciho do F'nsino, Pesquise e 

Extenso. 

5 1 0  - A listo oars nc ososo do Peitor sera encar'i 

nhada ao Ministérlo cia Educaço e Cultura ate 120 (cento e vinte) 

dias antes de findo o respectivo rnandato. 

§ 29 - A lista séxtupla para escolba do Vice-Rel 

tor serä encaminhada ao Ministério cia Educaço e Cultura ate 4 (qua 

tro) meses depois da posse do Reitor. 

§ 39 - Cada membro do Colégio Eleitoral terä direi 

to a apenas urn voto, ainda que pertença a mais de urn Colegiado. 

§ 49 - A lista deveri ser organizada mediante vats 
çäo secreta e uninominal, nela devendo constar, em documento escr± 

to, a disposiçCo de aceitar a nomeaçeo para o cargo, se escolhido. 

§ 59 - Havendo recusa de urn ou mais dos indicados, 

proceder-se-e a nova e1eiço para completar a lista. 

Art. 51 - 0 Colégio Eleitoral, na composiçäo das 

listas sCxtuplas para nomeaçeo dos Diretores e Vice-Diretores das 

Unidades Universitrias, serã constituido pelo Conselho Departarnen 

tal respectivo. 

§ 19 - As listas séxtuplas para escolha dos Direto 

res e Vice-Diretores das Unidades Universitärias devereo ser encarni 

nhadas co MEC, ate 4 (quatro) meses depois cia posse do Reitor. 

§ 29 - Apliaue-se ao processo de organizaceo 

DAS 	ATIVIDADES 	UN:':. ::':" 

Capitulo 	I 

Do 	Peciime 	D1ditico 
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Art. 52 - 0 acesso aos cursos de Graduaçao da UnI 

versidade F;(,.r5 feito através de concurso vestibular, cabendo ao Con 

seiho de Ensino, Pesquisa e Extensäo, ouvida a Pr6-Reitoria de EnsI 

no de Graduaço e as Unidades Universit&rias, fixar o nümero de va 

aas para a matricula inicial nos diversos cursos. 

§ 19 - 0 concurso vestibular sera unificado e obe 

decer5 as normas gerais fixadas pelo Regimento Geral e complementa 
res estabelecidas pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso. 

§ 29 - Os candidatos classificados no concurso yes 

tibular sero matriculados no prirneiro ciclo de estudos, de acordo 

corn suas opçôes, rnanifestadas nor ocasiio da inscriçäo. 

Art. 53 - A matricula nos Cursos de Graduaçäo 	e 

Pôs-Graduaço ser5 feita por disciplinas, ordenadas por melo de pr-

requisitos e distribuidas por periodos letivos, corn duraço minima 

de 90 (noventa) dias de trabalho escolar efetivo, exclu{dos desse to 

tal os reservacios a provas e exames. 

§ 19 - No ano letivo haveri dois periodos regula 

res de atividades escolares. 

§ 29 - Entre os periodos regulares sero executa 

dos proorarnas de ensino, pesquisa e extenso que assegurem o funcio 

narnento continuo da Universidade. 

§ 39 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e 	Extensäo 

poder autorisar a matricula em disciplinas distribuidas por trirnes 

tres letivos. 

§ 49 - Na escoiha do conjunto de disciplinas sero 

Os alunos orientados pelo Coordenador de curso ou por membros do cor 

p0 docente designados para esse fim. 

Art. 54 - E permitida a transferncia de alunos de 
outras instituiçaes de Ensino Superior, inclusive de paises estran 

geiros, obedecida a regu1amentaço pertinente. 

Art. 55 - 0 Regimento Geral fixari a forma de exe 

cuçäo dos curriculos, corn base no sistema de cr&ditos, e disciplina 

rä a verificaço do rendimento escolar dos cursos universitärios. 

Cal) itulo 	II 

Dos Cursos 

Art. 56 - A Universidade cferccer, er.trc otr3s, 

as seguintes modalidades de cursor 

I - de graduaçc; 

II - de p6s-graduaço; 

III - de especia1izaço e anerfeiçoarnento; 

IV - de atualizacao7 

V - de extensao. 

Art. 57 - Na organizaço dos cursos de 	graduaçäo 

e p6s-graduaço seräo observadas as seguintes normas fundamentais 

I - matricula por disciplina; 

II - coordenaçäo curricular per rnelo de pr-requisi 

tos; 

III - controle e lntegralizaçao curricular polo sis 

tema de crditos. 

Art. 58 - Os cursos de ciraduaço tero por objeto 

proporcionar formaço de nivel superior, de natureza acadêmica ou 

profissional, que habilite a obtenção de grau universitãrio e serao 
abertos 5 rnatricula de candidatos que hajam obtido certificado de se 
gundo grau e que tenham sido classificados no concurso vestibular. 

Art. 59 - Haverá nos cursos de graduaçäo urn prirnei 

ro ciclo que constituirä base da formaçao cientifica, humanistica e 

profissional e terä ainda as seguintes funçes 

I - recuperaço de insuf 

concurso vestibular e na formaçäo do aluno 

II - orientaçäo quanto 

III - rea1izaço de estudos para ciclos ulterie: 

Art. 60 - Os curses de pos-graduaçao tero por fi 

nalidade desenvolver e aprofundar a formaçao adquirida nor cursos de 

graduação e conduzirao aos graus de Mestre e de Doutor. 
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Art. 61 - Os cursos de especializaço e de aperfei 	 § 19 - A Universidade, al&rn das dignidades univer 

çoamento, promovidos pela Universidade em nivel de p6s-graduaço, te sitrias citadas, poderá conceder ainda as seguintes 

ro por objetivo desenvolver e aprofundar setores lirnitados de conhe 	 I - "Professor Emrito" - a membro de pessoal do 
cimento ou tcnicas correspondentes a cursos de graduaço e rnelhorar cente aposentado, pelos altos mritos profissionais ou por relevan 

os conhecirnentos ja adquiridos, respectivarnente. 	 tes serviços prestados a instituiç.O; 

Art. 62 - Os cursos de atualiza 	
II - "Benemrito da Universidade" - a pessoas ou er 

ç o ter 5o per obje  
tidades que façam Universidade doaço de alto valor ou a ela pre 

tivo renovar os conhecimentos adquiridos nos curses de graduaço e 

pôs-graduaço, na linha cia educaço permanente, podendo ser abertos tern serviços considerados de alta e inestim vel relevância;  

a estudantes a qraduados. 	 III - "Mrito Cultural - a personalidades nacionais 

ou estrangeiras que se destaquem por relevantes atividades ou traba 

Art. 63 - Os cursos de extensäo tero per objetivo lhos prestados ao desenvolvimento cia cultura em qualquer das suas - 

difundir a culture, conhecirnentos e tcnicas de trabalho a comunida- areas; 
de. 	 IV - "Mrito Universitrio' - a personalidades 	na 

cionais 00 estrangeiras, cuja contribuiço ao ensino, i pesquisa, 
Art. 64 - A frequncia de docentes e alunos 	aos extenso 00 a causa universitria seja considerada de alta valia 

cursos ministrados pela Universidade obedeceri as disposiç6es legais coletividade ou a instituiçao; 
e regulamentares e as normas especiais baixadas palo Conseiho de En 	 - 

V - "Merito Estudantil" - ao estudante da Universi 
sino, Pesquisa e Extensao. 	 - 

dade que obtiver o rnelhor indice acumulado de aproveitamento no seu 
curso. 

Capitulo 	III 

Da Coordenaço Didatica dos Curses 

Art. 65 - Cabera a urn orgao colegiado a 	coordena 

çao didatica e a integraçäo de estudos de cada curse de graduação e 

p6s-graduacao. 

§ 29 - A concessao de quaisquer dignidades univer 

sitarias, exceto a de 'Mrito Estudantjl", se fara mediante proposta 

do Reitor ao Conselho Universitário, devidamente instrudo corn 0 cur 

riculum vitae da personalidade a ser agraciada, 00 da relevância dos 

serviços prestados quando se tratar de entidades, dependendo de apro 

vaçäo, em votaço secreta, de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 19 - 0 Regimento Geral disporä sobre a 	composi 	 § 39 - As dignidades universitãrias sero concreti 

çao e atribuiçes do Colegiado de Cursos. 	 zadas em diplomas e inedalbas a serern entregues a personalidade 00 ea 
tidade homenageada, em sessao solene presidida pelo Reitor e realiza 

§ 29 - 0 colegiado de curso tera urn Coordenador e da na Universjdade. 
	 - 

urn Sub-Coordenador, designados pelo Reiter. 
§ 49 - A de "Mrito Estudantil", concedida segundo 

Capitulo 	IV 	 normas a serem fixadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

constarä de Certificado e Medaiha, tambm entregues pelo Reitor, na 
Das Dignidades Universitarias 	 sessao solene de colaçäo de grau do forrnando. 

Art. 66 - A Universidade expedira titulos de " DOU 	 Art. 67 - Aos estudantes que venham a concluir cur 
tor Honoris Causa 	e " Professor Honoris Causa ", para distinguir SOS de graduaçao ou de pós-graduaçäo, a Universidade outorgarä 	os 
profissionais de altos mritos e personalidades erninentes. 	 graus a que tenham direito e expedira Os correspondentes diplomas ou 

Certificados, que serao assinados pelo Reitor. 
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Art. 68 - Aos cue concluirem cursos de especializa 

ço e de aperfeiçoamento, a Universidade expedirá Os correspondentes 

certificados, assinados pelo Coordenador, pelo Chefe do Departamento 

predorninante em cada Curso e pelo Pr6-Reitor de Pesquisa e Pós-Gra 

duaço. 

§ 19 - Os professores sero admitidos segundo o re 

gime juridico estatutãrio ou trabaihista. 

§ 29 - Os auxiliares de ensino sero sernpre adrniti 

dos pelo regime da Consoiidaçäo das Leis do Trabalho. 

Parägrafo Unico - Os certificados dos cursos de 

atualizaçäo e extenso sero assinados pelos respectivos Coordenado 

res e peia autoridade competente da Prô-Reitorja de Assuntos Estudan 

tis e Extansäo. 

Art. 69 - A Universidade promover5 a revalidaço 

de diplomas estrangeiros, bern como a validaço de estudos ou seu 

aproveitamento de urn para outro curso, quando idêntico ou semeihante. 

Pargrafo Onico - A revaiidaço de diplomas e a va 

lidação ou aproveitamento de estudos, assim corno as adaptaçöes em Ca 

so de transferncj.a, far-se-äo de acordo corn os critrios fixados pe 

lo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso, obedecida a leg1slaco 

pertinente. 

TITULO 	V 

DA COMUNIDADE tJNIVERSITARIA 

Art. 70 - A comunidade universitria 6 constitulda 
pelos corpos docerite e discente, tcnico e adrninistrativo, diversifi 

cados em suas atribuiçes e ur.ificados em seus objetivos. 

Capitulo I 

Do 	Corpo Docente 

Art. 71 - 0 corpo docente da Universidade serg in 

tegrado por todos os cue exerçam, em nivel superior, atividades de 

ensino e pesquisa. 

Art. 72 - 0 corpo docente compreende os professo-

res integrantes da carreira de rnagistrio, os auxiliares de ensino, 

os visitantes e colaboradores, Os quais näo perdero essa condiço 

quando designados para funçes t&cnicas ou administrativas dentro da 

Universidade. 

§ 39 - Os professores contratados pelo regime tra 

balhista teräo os rnesmos direitos e deveres dos submetidos ao regime 

estatutrio, nos pianos didtico, cientifico e administrativo. 

§ 49 - Os docentes, admitidos na qualidade de visl 

tantes e colaboradores, terão vinculo contratual corn a Universidade, 

sendo seus direitos e deveres decorrentes de normas especlais do Con 

seiho de Ensino, Pesquisa e Extensäo. 

Art. 73 - A carreira do magistérlo superior, em re 

gime estatutrio ou trabaihista, abrange as seguintes classes, em or 

dem hierrquica ascendente 

I - professor Assisteot; 

) 	
II 	professor Adjunto 

III - 	rofcsor 'I' i tular. 

Art. 74 -cscrocsee:oreccsdr:- -

näo vincuitin a campos especificos de conhecimentos. 

Pargrafo (Jnico - Nos Departamento;, podor 	vr 

rnais de urn professor cue cc 	rc cc rr'c;c cc - ccor:derte 	cc 

rnesmo nivel da carreira. 

Art. 75 - 0 provimento dos cargos e empregos into 

grantes da carreira do magistrio e a admisso de Auxiliar de Ensino 

far-se-io de acordo ccc a lei o an rcar : rc U - c irer.tr Ocral 

Art. 76 - 0 reqime de trahaiho do p ,  ;:;oal docerte 

de nivel superior serã em funço de horas semanais de trabaiho, cam 

ou sem dedicação exciusiva. 

Parägrafo Unico - Nas horas de trabaiho a cue este 

jam obrigados Os docentes incluern-se todas as atividades ligadas ao 

ensino, a pesquisa e extenso, de acordo corn Os pianos dos departa 

mentos. 
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Cap1tu10 	II 

Do Corpo 	Djscente 

Art. 77 - 0 corpo discente da Universidade & cons 

tituldo pelos alunos regularnente matriculados em seus diferentes - 

cursos. 

Art. 78 - Os alunos da Universidade distribuir-se-

ão pelas categorias de regulares e especiais. 

§ 19 - Alunos regulares SO Os que se matricularem 

em cursos de graduação e p6s-graduação, corn observäncia dos requisi 

tos necessãrios a obtenção dos correspondentes diplomas. 

§ 29 - Alunos especlais são os que se matricularem 

em cursos de especialização, aperfeiçoamento, atualização,extensão e 

outros mantidos pela Universidade. 

§ 39 - Consideram-se tamb&m especiais os alunos ma 

triculados em cursos de primeiro e Segundo graus, mantidos pela UnI 

versidade. 

Art. 79 - Aos estudantes carentes de recursos 	fi 

nanceiros sera concedida isenção de taxas de matrlcula, mediante a 

devida comprovação de carncia. 

§ 19 - Observada a legislação vigente, a Universi 

dade, atravs da Prô-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Extensão, 

poderä conceder bolsas aos estudantes de graduação incluidos nas dis 

posiçöes deste artigo, podendo exigir, em contrapartida, a prestação 

de serviço a Universidade, na forma aprovada pelo Conseiho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão. 

§ 29 - Cabera a Pr6-Reitoria de Pesquisa e Pôs-Gra 
duação, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensäo, conceder 

bolsas a alunos de pôs-graduação. 

Art. 80 - As funcaes de monitor serão exercidas - 

por alunos de cursos de graduação e pôs-graduação que se submeterern 

a provas especificas e nas quais demonstrern capacidade de desempenho 

em atividades tãcnico-didãticas de determinada disciplina, na forma 
do Regimento Geral. 

Parágrafo Unico - 0 exercicio das funçöes de moni 

tor deverá ser remunerado, conforme disciplinar a Reitoria, e cons 

tituirã titulo para posterior ingresso no corpo docente da Universi-

dade. 

Art. 81 - 0 Diret6rio Central dos Estudantes sera 

o ôrgão que congregarâ Os membros do corpo discente da Universida 

de. 

Parãgrafo Unico - Em cada Unidade sera constitutdo 

UM Diret6rio Acadernico, na forma que estabelecer 0 Peqirnento Ge 

ral. 

Capitulo 	III 

Dos Corpos Tcnico e Administratjvo 

Art. 82 - 0 corpo tacnico compreende o 	pessoal 

tcnico de nivel superior e de nivel rnadio, os artifices e Os opera-

rios qualifcados. 

Art. 83 - 0 corpo administrativo 6 constituido pa 

lo pessoal lotado nos serviços necessãrios ac,  funcionamento adminis-

trativo da Universidade. 

Art. 84 - A Universidade disporã, a1m dos 	servi 

dores pertencentes ao seu quadro e sujeitos ao regime estabelecido 

no Estatuto dos Funcionãrios Püblicos Civis da União, de pessoal con 

tratado na forma da legislação trabaihista e de pessoal ternporãrio 

admitido ma forma estabelecida pela legislação federal. 

§ 19 - 0 Regimento da Reitoria e 0 Regimento dos 

Centros discriminarão as atribuiçöes do pessoal tãcnico e administra 

tivo. 

§ 29 - Caberã ao Reitor determinar a lotação e fa 

zer as remoçes do pessoal integrante do corpo tcnico e administra 

tivo. 
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TITULO VI 

DO PATRIMêNIO, DOS RECURSOS E DO REGIME 

FINANCEIRO DA UNIVERSIDADE 

Capitulo I 

DO 	PATRIMONIO 

Art. 85 - 0 patrirnônio 6 constituldo 

I - pelos bens rnôveis, im6veis, instalaçGes, ttu 

los e direitos da Universidade; 

II - pelos bens e direitos que ihe forern incorpora 

dos em virtude de lei, ou que a Universidade aceitar oriundos de 

doaçes 00 legados; 

III - pelos bens e direitos que a Universidade ad- 

quirir; 

IV - pelo superavit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exerccio anterior; 

V - pelos bens relacionados na Lei n9 7.664, 	de 

20 de janeiro de 1.961, e no Decreto n9 2.297, de 26 de janeiro de 

1.961, do Estado de Santa Catarina, publicados no Diãrio Oficial 

respectivo, em 30 de janeiro de 1.961. 

Art. 86 - Os hens e direitos pertencentes a Uni 

versidade somente poderão ser utilizados para realização de seus 

objetivos. 

Parãgrafo Unico - A tlniversidade poderã, entretan 

to, fazer investimentos visando a valorização patrimonial e a obten 
ção de rendas aplicãveis a realizaçäo daqueles objetivos, ouvido o 
Conseiho de Curadores. 

Captu10 II 

DOS Recursos 

Art. 87 - Os recursos da Universidade serão prove 

nientes de 

I - dotaçães que, a qualquer tltulo, lhe forem 

atribuldas nos orçarnentos da União, dos EstadoS e dos Municipios; 

II - doaç6es e contribuiçes, a titulo de subvenção, 

concedidos por autarquiaS 00 quaisquer pessoas fsicas 00 jurdicas; 

III - rendas de aplicação de bens e valores; 

IV - retribuiçãode atividades remuneradas; 

V - taxas e emolumentos; 

VI - rendas eventuais; 

VII - fundos especlais. 

Parãgrafo Unico - Os fundos especiais são consti 

tudos por doaç6es, legados e rendas do patrimônio comum. 

Art. 88 - A Universidade poderã receber doaçöes 

00 legados, corn ou sern encargos, inclusive para a constituição de 

fundos especlais, ampliacão de instalaçães ou custeio de determina 

dos serviços, ouvido o Conselho de Curadores, e aprovados pelo Con 

selho Universitãrio. 

Parãgrafo Cinico - A Universidade só poderã rece 

her legados ou doaçaes corn encargos desde que estejam compreendidos 

dentro de suas finalidades, e possam ser cobertos financeiramente - 

pelos bens recebidos ou por recursos do orçamento. 

Art. 89 - 0 exerciclo financeiro da Unlversidade 

coincide corn o ano civil. 

Art. 90 - A proposta orçamentãria da Universidade 

compreenderã a receita e a despesa e, depois de aprovada pelo Conse 

lho de Curadores, serã remetida aos órgãos competentes. 

Art. 91 - De acordo corn 0 valor das dotaçes gb 

bais que o orçamento geral da União consignar para a rnanutenção da 

Universidade, a Reitoria promoverã a organização do orçarnento ana 

lXtico que deverã ser subrnetido a aprovação do Conselho de Curado - 
res. 
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Art. 92 - No decorrer do exercIcio podero ser 

abertos crditos adicionais, suplernentares e especlais, mediante de 

1iberaço do Conseiho de Curadores. 

Parãgrafo Unico - Os crditos suplementares perde 

ro a vigncia no ültirno dia do exercIcio, e Os crditos especiais - 

tero vigncia fixada no ato de sua abertura. 

Art. 93 - E vedada a retenção de renda para qual-
quer aplicaço por parte das Unidades, devendo o produto de toda a 

arrecadaço ser recolhido i Tesouraria e escriturado na receita ge 
ral ou a cr&dito de fundo especial a que se destina, por deliberaço 

do Conseiho de Curadores. 

Art. 94 - A escrituraço da receita, despesa e pa 

triinônio seri centralizada na Reitoria. 

Art. 95 - A comprovaçäo dos gastos se farg nos ter 

mos da legislaço vigente, obrigados os dep6sitos em espcie em esta 

beleciinentos de crdito oficiais federais, consoante determinaç6es, 

cabendo ao Reitor a rnovirnentação das contas. 

TTULO VII 

DIsPosIcOEs GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 96 - 0 Regirnento Geral e o das Unidades Un 

versitãrlas disporão sobre o regime disciplinar a que ficaro su)ei 

tos Os corpos docente, discente, tcnico e administrativo. 

Art. 97 - NO inlcio de cada ano, em prazo fixado 

pelo Regimento Geral, o Diretor de cada Unidade apresentarä ao Rei 

tor relatôrio circunstanciado das atividades desenvolvidas no ano 

anterior, com sugestes para sua meihoria no exercIcio em curso. 

Art. 98 - 0 Conseiho Universitrio, por dois ter 

ços de seus membros, podera conceder agregaçäo a estabelecimentos - 

de ensino superior, localizados no Estado de Santa Catarina, legal 

rnente reconhecidos, que atuem em setores de estudos, sem equivalen 

tes na Universidade, observadas as seguintes prescriçes 

I - a agregaçäo ser<i felta por convênio, a requeri 

mento da parte interessada, com objetivos de colaboraço em ativida 

des de ensino, pesquisa e extenso, no implicando, necessariarnente, 

em onus financeiro para a Universidade; 

II - o estabelecimento conservar5 a .sua denomina 

ção, a qual serä acrescida a condiço de agregado a Universidade; 
III - poderä ser rescindida a agregaço, por inicia 

tiva da Universidade ou da entidade mantenedora do estabelecimento - 

agregado, dependendo, na prinieira hipOtese, da aprovaço do Conseiho 

Universitärio, pela rnaioria de votos de seus membros. 

Pargrafo Unico - Sero mantidos Os convnios de 

agregaço em vigor na data da aprovaço do presente Estatuto. 

Art. 99 - Enquanto no dispuser uma Unidade de, pe 

lo menos dois Departamentos instalados, as atribuiç6es do Conseiho 

Departainental sero exercidas por urn colegiado constituldo de quatro 

docentes, designados pelo Reitor. 

§ 19 - A Unidade, nestas condiçOes, näo ter5 direi 
to a representaçao no Conselho Universitarlo e no Conseiho de Ensi 
no, Pesquisa e Extensao. 

§ 29 - No caso de jä haver urn Departamento funcio 

nando, o respectivo chefe incluir-se-a entre os quatro docentes esco 
ihidos. 

Art. 100 - Nao se aplica aos atuais Departamentos 

o disposto no art. 10, § 29, letra a, deste Estatuto. 

Art. 101 - 0 presente Estatuto, após aprovado pe-

los Orgãos competentes, entrarä em vigor na data da sua publicação 

no Boletim Oficial da Universidade. 
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RELAcA0 ANEXA AO ESTATUTO, A QUE SE REFERE 0 

ART. 10, § 39. 

CENTRO DE CIENCIAS BIOLOGICAS 

Departamentos 

1.1 - Cincias Fisiológicas 

1.2 - Cincias Morfolôgicas 

1.3 - Biologia 

1.4 - Microbiologia e Parasitologia. 

CENTRO DE CINCIAS FISICAS E MATEMATICAS 

Depar tamentos 

2.1 - Fisica 

2.2 - Quirnica 

2.3 - Matemätica. 

CENTRO DE CIENCIAS HUMANAS 

Departamentos 

3.1 - nist6ria 

3.2 - Psicologia 

3.3 - Filosofia 

3.4 - Cincias Sociais 

3.5 - Geocincias. 

CENTRO DE COMUNICAçAO E EXPRESSAO 

Departamentos 

4.1 - Lingua e Literatura Vernáculas 

4.2 - Lingua e Literatura Estrangeiras 

4.3 - Artes. 

CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE 

Departamentos 

5.1 - Saüde Pciblica 

5.2 - Clinica Mdica 

5.3 - Clinica Cirürgica 

5.4 - Processos Diagnôsticos e Teraputicos Compleinentares 

5.5 - Enferrnagein 

5.6 - Estornatologia 

5.7 - Materno Infantil 

_- 5.8 - Ciências Farmacuticas 

5.9 - Patologia. 

CENTRO TECNOLOGICO 

Departamentos 

6.1 - Engenharia Mecânica 

6.2 - Engenharia E1trica 

6.3 - Engenharia Civil 

6.4 - Engenharia de Produço e Sistemas 

6.5 - Ciências Estatisticas e da Computaço 

6.6 - Arquitetura e Urbanisrno. 

CENTRO SOCIO-ECONOMICO 

Departamentos 

7.1 - Cincias da Administraço 

7.2 - Ciências Contbeis 

7.3 - Cléncias Econômicas 

7.4 - Direito P6b1ico e Cincia Politica 

7.5 - Direito Privado e Social 

7.6 - Direito Processual e Prtica Forense. 
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CENTRO DE EDUCAcAO 

Departamentos 

8.1 - Metodologia de Erisino 

8.2 - Estudos Especializados em Educaçao 

8.3 - Biblioteconomia e Documentaçio. 

CENTRO DE CINCIAS AGRARIAS 

Departamentos 

9.1 - Fitotecnia 

9.2 - Zootecnia 

9.3 - Engertharia Rural 

9.4 - Desenvolvimento Rural 

9.5 - Aquicultura 

9.6 - Ciência e Tecriologia dos Alimentog. 

REGIMENTO GERAL 
10) 	CENTRO DE DESPORTOS 

Departamentos 

10.1 - Educaçäo Fisica 

10.2 - Recreação e Prtica Desportiva 

10.3 - Metodologia Desportiva. 

Aprovado peo Conseiho Universitário 
em sessáo reaJizada no dia 03 de no-
vembro de 1978 - Resoluçao no 065/ 
78. 

4. 
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DIsPosIçoEs 	INICIAIS 

Art. 19 - 0 presente Reqimento Geral 	disciplina 	as 

atividades cornuns aos vrios 6rg5os integrantes da estrutura e da 

administraço da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), nos 

pianos didtico, cientifico, administrativo e disciplinar. 

Parägrafo Onico - Os Orgos Deliberativos e Executivos 

Centrals e Setorisis, as Unidades, Sub-UnidacIes e Orgos Suplemen 

tares tero Regimento pr6prio, respeitadas as disposiç6es constan 

tes da 1egis1aço federal ap1icve1, do Estatuto e deste Regimento 

Geral. 

TTULO 	II 

DOS ORG7OS DELIRERATIVOS F F.XECUTIVOS 

CENTRAlS F SETORIAIS 

Capitulo 	I 

Do 	Funcionamento 

Art. 29 - Ressalvados Os casos expressamente menciona 

dos no Estatuto e neste Regirnento Geral, Os ôrgos colegiados da 

Universidade funcionaro corn a presença da rnaioria de seus rnernbros. 

Art. 39 - As reuniaes dos Orgaos Deliberativos sero 

convocadas nor escrito polo seu Presidente, nor iniciativa pr6pria 

ou atendendo a pedido de, pelo rnenos, 1/3 (urn terço) de seus meni 

bros, corn antecedncia minima de 48 (quarenta e olto) horas, rnencio 

nando-se o assunto que deva ser tratado, salvo se for considerado 

secreto, a juizo do Presidente. 

Pargrafo fjnico - Em caso de urgncia, o prazo de con 

vocaço poder5 ser reduzido e a indicaço da pauta, ornitida quando 

ocorrerern motivos excepcionais a serem justificados no inicio da 

reuniao. 
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Art. 49 - 0 comparecimento as reuniöes dos Orgaos Dell 
berativos & obrigatôrio e preferencial em relaçao a qualquer outra 

atividade administrativa, de ensino, pesquisa ou extensao na Univer 

sidade. 

Paragrafo Cnlco - Perderä o mandato aquele que, 	sern 

cause justificada, faltar a mals de 3 reuniaes consecutivas ou a 6 

alternadas do colegiado, 00 tiver sofrido penalidade por infraçao - 

incompativel corn a dignidade da vida universitaria. 

Art. 59 - Na falta ou impedimento do Presidente ou de 

seu substituto legal, a Presidancia sera exercida 

I - no Conseiho universitario e no Conselho de Ensino, 

Pesquisa a Extensao, pelo Prô-Reitor mais antigo no rnagistario da 

Universidade ou, em igualdade de condiçaes, pelo mais idoso; 

II - nos demais argaos colegiados, pelo membro mais an 

tigo no magistrio da Universidade, observado o disposto no item an 

tenor, no caso de igualdade de condiç6es. 

§ 19 - Na ausncia simultanea dos Pr6-Reitores menclo 

nados no item I deste artigo, observar-se-a o disposto no item II. 

§ 29 - Sempre que esteja presente 5 reunio de qual 

quer colegiado da Universidade, o Reitor assumira a presidancia dos 

trabalhos. 

Art. 69 - As reuni6es cornpreenderao urna parte de expe 

diente, destinada a discussäo e aprovaçao da ata e a comunicaç6es, 
e outra, a ordem do dia, na qual serao considerados os assuntos da 
pauta. 

§19 - Mediante consulta ao plenario, por 	iniciativa 

prôpria ou a requerimento, podera o Presidente inverter a ordert' dos 

trabaihos ou suspender a parte de comunicaçöes, bern como dar prefe 

rncia ou atribuir urgancia a deterrninados assuntos, dentre os cons 

tantes da pauta. 

§ 29 - 0 regime de urgência impedira a concessao 	de 

vista, a nao ser pare exame do processo no recinto do plenärio e no 

decorrer da pr6pria reuniäo. 

Art. 79 - Para cada assunto constante da pauta, havera 

urna fase de discussao e outra de votaçao, procedendo-se, em ambas, 

de acordo corn a praxe seguida na conduçao dos trabalhos dos Orgäos 

Deliberativos. 

Art. 89 - As decisaes dos Orgaos Deliberativos serao 

tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes, ressalvadas as 

disposiçaes em contrario. 

§ 19 - A votaçao sera simbölica, nominal ou secreta, 

adotando-se a primeira forma sempre que urna das duas outras não se 

ja requerida nern esteja expressamente prevista. 

§ 29 - Alrn do voto comurn, terão Os Presidentes dos Or 

gaos Deliberativos, nos casos de empate, o voto de qualidade. 

§ 39 - Executada a hiptese do parägrafo anterior, Os 

membros dos colegiados terao direito apenas a 1 (urn) voto nas deli 

beraçes, mesmo quando a eles pertençam sob dupla condiçao. 

§ 49 - Nenhum membro de Orgao Deliberativo podera vo 

tar nas deliberaçöes qua, diretamente, digam respeito a seus inte 

resses particulares, de seu cônjuge, descendentes, ascendentes ou 

colaterais, estes ata o 39 grau. 

§ 59 - Ressalvados os impedirnentos legais, nenhurn rnern 

bro dos Orgaos Deliberativos podera recusar-se a voter. 

Art. 99 - De cada reuniao iavrar-se-a ata, assinada - 

palo Secretärio, que sera discutida a votada na reuniäo seguinte e, 

apôs aprovaçao, subscrita pelO Presidente e demais rnembros presen-

tes. 

Art. 10 - Alam de aprovaçao, autorizaçäo, homologação, 

despachos e comunicaçaes de secretaria, as decises dos Orgaos Deli 

berativos terao a forma de Resoluçaes baixadas pelos seus Presiden 

tes. 

Art. 11 - 0 Reitor podera vetar Resoluçaes dos Orgaos' 

Deliberativos Centrals, na forma estabelecida no artigo 29 do Esta 

tuto. 
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Art. 12 - FlaverS uma Secretarla para cada urn dos Or 	 Art. 15 - Das reuniOes destlnadas S rea1zaço de elel 
gSos Deliberativos Centrals, corn atribulçöes definidas nos respecti 	 çOes ou organizaç5o de listas, lavrar-se-So atas suscintas, assina 
vos Regimentos. 	 das pelos presentes, corn a indicaçao individualizada dos resultados 

obtidos. 

Capitulo 	II 

Das EleiçSes 

Art. 13 - As e1eiçes serSo anunciadas e convocadas, 

nos Org5os Deliberativos Centrals, pelo Reitor e, nos de Smblto das 

Unidades, pelo Diretor, corn antecedncia minima de 15 (quinze)dias, 

atravs de Edital. 

§ 19 - Todas as eleiçGes serSo feitas por escrutinio 
secreto. 

§ 29 - Nas elelçes para organizaçSo de listas de no 

rnes, cada eleltor votarS nos nomes necessSrjos para a sua cornposi 

çSo, medlante votaç5o uninominal. 

§ 39 - So integrarSo listas aqueles que declarareri ex 

pressamente que, se escoihidos, aceitarSo a investidura. 

§ 49 - SerS considerado elelto ou indicado, err ccrdn or 

crutinlo, para compor a lista, 0 candidato que obtiver maloria sun 

pies de votos dos nrembros do colegiado presentes S reuniSo. 

§ 59 - SerSo realizados tantos escrutinjos sucessivos 

quantos forem necessSrios ao atendimento do disposto no par3grado 

anterior, dos quais participarSo apenas Os 2 (dois) candidatos rnais 

votados, respeitadas as condiç6es de desempate estahelecidas no Art. 

19 deste Regimento. 

§ 69 - As listas de nomes, em ordem alfabStica, serSo 

encarninhadas as autoridades competentes, pelo menos 30 (trinta)dias 

antes de extinto o mandato do titular em exercicio, ou, em caso de 

morte, renncia ou aposentadoria, dentro dos 30 (trinta) dias sub-
sequentes 3 vaga. 

Art. 14 - A apuraçSo das eleiçSes far-se-5 por uma co 

missSo escrutjnadora, compostade3 (trSs) mernbros, indicados na 

oportunidade pelo Presjdente da reuniSo. 

Art. 16 - Dos resultados registrados na ata, que serSo 

divulgados logo apOs a reuniao, caberS recurso, dentro do prazo de 

48 (quarenta e olto) horas, sob estrita arguiç3o de ilegalidade, pa 

ra o Org5o Deliberativo imediatamente superior, na forma do dispos 

to neste Regimento Geral. 

Art. 17 - Nao serao admitidos votos cumulativos nem 

por procuraçaO. 

Art. 18 - Nas eieiçOes de representantes em Org5os De 

liberativos, juntarnente corn os titulares serSo eieitos seus suplen 

tes corn mandato ao deles vinculado. 

Art. 19 - Nas eleiçOes de que participarern, como candi 

datos, elementos do corpo docente da Universidade, sempre que hou 

ver ernpate considerar-se-S eleito o rnais antigo no exercicio do ma 

gistrio na Universidade e, no caso de persistir o empate, o mais 

idoso. 

Capitulo 	III 

DOS 	Tkecorsos 

Art. 20 - Das decisOes caberS pedido de reconsideraçSo 

S prOpria autoridade ou OrgSo, ou apresentaç5o de recurso S inst3rr 

cia imediatamente superior, na forma seguinte 

I - Do Chefe do Departamento ao Departamento; 

II - Do Diretor do Centre ao Conseiho Departamentai,COn 

forme a natureza da mat5ria; 

III - DO Coordenador de Curso ao Colegiado de Curso; 

IV - DO Colegiado de Cursos ao Conseiho de Ensino, Pee 

quisa e Extensao; 
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V - Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso ao Con 

seiho Universitrio, apenas nos casos de estrita arquico de ilega-

lidade; 

VI - Do Reitor ao Conseiho Universitrio; 

VII - Do Conselho Universitrio ao Conselho Federal 	de 

Educaçao, na forma do Artigo 17 do Estatuto. 

Art. 21 - Ser5 de 10 (dez) dias o praro para a interpo 

sico dos recursos previstos, contado da data da cincia pelo inte 

ressado do teor da deciso. 

Art. 22 - 0 recurso ser5 interposto perante a autorida 

de ou ôrgo recorrido, que dever5 encaminhalo a inst&ncia superior 

dentro do prazo de 3 (trs) dias Gteis, a contar do recehiniento. 

§ 19 - 0 recurso no ter efeito suspensivo, salvo se, 

da execuçäo irnediata de ato ou decisão recorridos, puder resultar 

sua ineficãcia, corn prejuizo irreparävel para o recorrente, no caso 

de seu provirnento. 

§ 29 - A autoridade declarar, para os fins do oarqra 

fo anterior, o efeito corn que recebera o recurso. 

§ 39 - Esgotado o prazo referido neste artigo, bern co 

mo rernessa do recurso ao Orgo recorrido, caber5 ao interessado o 

direito de interposiço direta. 

Art. 23 - Os recursos deveräo ser decididos no prazo 

de 30 (trinta) dies. 

Pargrafo Unico - Os Orgos colegiados devero ser con 

vocados, pelo respectivo Presidente, para deliberar sobre 0 recurso, 

de modo que no se ultrapasse o prazo deste artigo. 

Art. 24 - Julgado o recurso,ser5 o processo devolvido 

autoridade ou órgo recorrido para cumprirnento da deciso proferi 

da. 

Capitulo 	IV 

Da Cornpetncia dos Orgos Deliberativos 

e Executivos Setoriais 

Art. 25 - Compete ao Conselho Departarnental 

I - exercer, corno ôrgo consultivo e deliberativo, a 

jurisdiço superior da Unidade em rnatria que no seja da competn 

cia privativa da Diretoria; 

II - conhecer e deliberar sobre assuntos do natureza 

tcnica, administrativa e funcional; 

III - elaborar o Regirnento do Unidade ou suas modifica 

çes e submet-lo ao Conselho Universitrio; 

Iv - sugerir a organizaço e o funcionamento do cursos; 

V - eleger o representante da Unidade e seu suplente 

no Conseiho Universitärio e no Conseiho de Ensino, Pesquisa e Exten 

SaO; 

VI - ernitir parecer sobre contrataçäo de professores, 

segundo propostas oriundas dos Departamentos; 

VII - aprovar a proposta orçarnentria da Unidade, corn be 

Fe nas propostas dos Departamentos, encaminhando-a i Reitoria para 
elaboraço do orçamento geral da tJniversidade; 

VIII - indicar urn representante para acompanhar as elei 

çes do Diretôrio Acad&mico, na forma da legis1aço em vigor; 

IX - organizar, por votaço secreta e uninorninal,as us 
ts sxtuplas pare a escolha do Diretor e do Vice-Diretor; 

X - julgar sobre atos e procedimentos de rnembros 	do 

rna7isterio, propondo, quando for o caso, 00 Orgo Superior a adoço 

de rnedidas punitivas cabiveis; 

XI - decidir, em prirneira iostricia, sobre per.as previs 

tan no Regimento Geral. 

XII - deliberar e resolver, cm grau de recurso, sobre as 

surtos de natureza administrativa da Unidade; 

XIII - reconhecer 0 Diretôrio Acadmico,pe1a aprovaço do 

seu Regirnento, e suspender ou cassar o seu funcionamento, na forma 

do 1egislaço especifica; 

XIV - deliberar sobre providncias preventivas, correti 

vas ou supressivas de atos de indisciplina coletiva; 

XV - sugerir ao Reitor a concesso de dignidades Univer 

rias; 
Seçao I 

Do Conselho Departarnental 
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XVI - aprovar o relatôrio do Diretor referente ao ano an 

tenor; 

XVII - aprovar a programaço anual dos trabalhos do Cen 

tro; 

XVIII - apreciar proposta sobre a criação de novos Departa 

mentos, bern como aiteraço na constituiço dos existentes; 

XIX - deliberar sobre pedidos de afastarnento de docentes 

para reaiizaço de estudos no Pars e no exterior; 

XX - exercer as demais atribuiçöes conferidas por lei, 

reguiamento, estatuto, regirnento gerai e regimento da Unidade. 

Seço 	II 

Do Departamento 
- 

Art. 26 - Compete ao Departamento 

I - elaborar as normas do seu funcionamento, atendidas 

as diretnizes fixadas peio ho de Ensino,. Pesquisa a Extensäo; 

II - organizar, por votaçao secreta e uninominal, a us 
ta pare a escoiha do Chefe e Sub-Chefe; 

III - aprovar 0 Piano de Apiicação dos Recursos; 

IV - aprovar o Piano de Trabaiho do Departamento; 

V - aprovar os pianos de atividades das discipiinas a 

seu cargo, atendidas as diretrizes fixadas peio Conseiho de Ensino, 

Pesquisa e Extenso; 

VI - representar ao Conseiho de Ensino, Pesquisa e Ex 

tenso, quando considerar inadequado o aproveitamento dos respecti 

vos pianos de Ensino, Pesquisa e Extenso, visando a sua reformula 
çao; 

VII - ministrar o ensino das discipiinas a ele pertinen 

tes; 

VIII - promover 0 desenvolvimento da pesquisa, em articu 

iaço corn o ensino e a extensao; 

IX - apreciar a reiotaço, admjsso ou afastamento dos 

professores e demais servidores; 

X - prornover e estimular a prestaço de serviços a cc 

munidade, observando a orientação gerai do Conseiho de Ensino, Pes 

quisa e Extensao; 

XI - orientar e fiscalizar todas as atividades de Ensi 

no, Pesquisa e Extensao, bern como estägios supervisionados dos aiu 

nos no Ambito do Departamento, nos diversos niveis de estudos uni 

versitrios, de acordo corn as normas estabeiecidas; 

XII - examinar, decidindo em primeira instncia, as ques 

t6es suscitadas peios Corpos Docente e Discente, encaminhando ao Di 

retor do Centro, informados a corn parecer, Os assuntos cuja soiuço 

transcenda suas atribuiçBes; 

XIII - exercer outras atribuiçaes previstas em lei, regu 

lamento, estatuto, regirnento da Universidade e do seu pr6prio regi 

mento. 

§ 19 - As decisaes do Departamento seräo tornadas 	seTs 

pre peia maionia dos rnernbros presentes, obedecido ao disposto no ar 

tigo 29 deste Regirnento. Em caso de urgncia, e inexistindo quorum 

para o funcionarnento, o Chefe poderi decidir ad-referendum do De 

partamento, ao quai a deciso sera submetida dentro de 30 (tninta) 

dias; 

§ 29 - Persistindo a inexistncia de quorum para nova 

reunião, convocada corn a mesma finalidade, sera o ato considerado 

rotificado. 

Seçao 	III 

Da Direcao dos Centros 

Art. 27 - Compete a Direçio do Centro 

I - dinigir, coordenar, fiscalizar a superintender os 

serviços administrativos da Unidade; 

IT - convocar e oresidir as reuni6es do Conseiho Depar 

tamental; 

III - coordenar e encarninhar ao Conseiho Departarnental a 

proposta orçamentria organizada peios Departamentos; 

IV - apresentar a Reitoria a prestaço de contas do ma 
vimento financeiro anual; 
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V - fiscalizar a execuco do regime didtico, zelando, 

junto aos Chefes de Departarnentos, pela observncia rigorosa dos ho 

rärios, prograrnas e atividades dos professores e alunos; 

VI - cuxnprir e fazer cumprir as decis6es dos 6rgos su 

periores da Universidade e do Coriseiho Departamental; 

VII - aprovar a escala de frias proposta pelos Departa 

mentos; 

VIII - propor ou determinar ao 6rgo competente a aber-

tura de inquritos administrativos; 

IX - administrar o patrirnönio da Unidade; 

X - fiscalizar o cumprirnento da iegisiaçäo federal de 

ensino, no Ambito da Unidade; 

XI - baixar atos normativos pr6prios, bern corno delegar 

competência, nos limites de suas atribuiçes; 

XII - submeter ao Colegiado de Curso os prograrnas das 

disciplinas preparados pelos Departarnentos e encarninhá-ios para - 

aprovaço do Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso; 

XIII - propor a iotaço do pessoal administrativo nos di 

versos Departarnentos; 

XIV - exercer o poder discipliner no imbito da Unidade; 

XV - apresentar ao Reitor, at6 31 de janeiro, o reiat6 

rio das atividades desenvoividas no ano anterior, na forma do Arti 

go 97 do Estatuto. 

Secao 	IV 

Da Chef ia de Departamento 

Art. 28 - Compete a Chefia de Departamento 
I - submeter ao Conseiho Departarnental as normas 	de 

funcionamento do Departamento 

II - elaborar o Piano de Apiicaço de Recursos; 

III - elaborar 0 Piano de Trabaiho do Departarnento, dis 

tribuindo entre os membros Os encargos de ensino, pesquisa e exten 

s aO; 

IV - submeter ao Departamento os pianos de atividades 

des discipiinas eiaborados peios docentes, atendidas as diretrizes 

fixadas peio Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso; 

V - propor a reiotaço, adrnissäo e afastamento dos pro 

fessores e demais servidores. 

TTULO 	III 

DO REGIME DIDATICO-CIENTIFICO 

Captuio 	I 

Do 	Ensino 

Seçao I 

Da Graduação 

Art. 29 - Os Cursos de Graduaçäo cornpreenderão urn pri 

meiro cicio de estudos e urn segundo cicio de formaco profissionai 

ou acadrnica. 

§ 19 - As funçöes do primeiro ciclo so as 	definidas 

no Artigo 59 do Estatuto; 

§ 29 - Os estudos do segundo cicio sero desdobrados 

para o atendimento de cada urn dos Cursos oferecidos peia Universida 

de; 

§ 39 - 0 acesso ao segundo cicio serg automtico no to 

do ou em parte, usia vez cumpridos Os pr-requisitos curricuiares es 

tabeiecidos para cada Curso. 

Art. 30 - Os curriculos do 	primeiro ciclo tero a 	se 

guinte estrutura 

I - uma parte fixa, vincuiada a area do conhecimento - 
em que esteja situada a formacao profissionai ou acadmica pretendi 

da, constitolda de discipiinas bãsicas, cornuns a todos Os cursos da 

area; 

II - usia parte variavei, constituda de discipiinas que 

compiementem a parte basica do curricuio minirno de cada curso. 
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Art. 31 - A Universidade Federal de Santa Catarina pro 

mover mobs qua visern a proporcionar condiçes de rpido ajustarnen 

to dos estudantes que tenham revelado insuficincia no Concurso Ves 

tibular aos cursos superiores. 

Parägrafo finico - Sero estabelecidas, ern 	Resoluç6es 

do Conseiho de Ensino, Pesquisa e ExtensaO, as condiçöes que deter 

minern aos candidatos classificados no Concurso Vestibular o ajusta 

rnento desejado. 

Seçao 	II 

Dos curriculos e Prograrnas de Graduaço 

Art. 32 - 0 currlculo de cada curso abranger5 urna se 

quëncia de disciplinas ordenadas por rneio de pr&-requisitos e/ou re 

quisitos paralelos, cuja integraiizaço darfl direito ao correspon 

dente diploma ou certificado. 

Art. 33 - Para todos Os efeitos, entender-se- 

I - por disciplina, o conjunto de estudos e atividades 

correspondentes a urn programa desenvolvido num periodo letivo, corn 

urn mnirno de crditos prefixados; 

II - por pr-requisito, disciplinas cujo estudo,corn 0 - 

necessrio aproveitarnento, seja exigido para matricula ern nova dis 

ciplina. 

III - por reguisito paralelo, a disciplina que deva ser 

cursada palo rnenos sirnuitanearnente corn outra. 

Pargrafo Unico - Cornpetirã ao Colegiado de Curso esta 

belecer, corn aprovaço do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao, 

os pr-requisitos e Os requisitos paraielos das disciplinas do res 

pectivo curso, conforrne proposta dos Departarnentos por elas respon-

säveis. 

Art. 34 - Os curriculos dos diferentes cursos cornpreen 

dero, airn das disciplinas constantes dos curriculos rninirnos fixa 

dos palo Conselho Federal de Educaço, as qua forern consideradas ne 

cessrias ao tipo de forrnaço que a Universidade proporcionari aos 

seus alunos, consoante os seus objetivos. 

Parägrafo Unico - As disciplinas que constituiremn as 

curriculos definidos neste artigo abrangero 3 classes distintas 

disciplinas do curriculo rninimo fixado pelo Conse 

lho Federal de Fducaço; 

disciplinas cornplementares, aprovadas pelo Conseiho 

de Ensino, Pesquisa e Extensäo, tendo ern vista as 

possibilidades dos Departarnentos que so incurnbiro 

de seu ensino e os objetivos dos respectivos cursos; 

disciplinas optativas, oferecidas a iivre escoiha 

do aluno, desde que haja compatibilidade de horario 

e näo se verifiquem inconvenientes de natureza peda 

ggica, a juizo do respectivo Colegiado de Curso. 

Art. 35 - Ao conjunto de disciplinas do curriculo mini 

rno, cornpiernentares a optativas de coda curso, dar-se-5 a denomina 

çao de curriculo piano. 

Art. 36 - A elaboraço dos curriculos plenos, bern corno 

as suas necessarias reforrnulaçaes, sera da competncia do respecti 

vo Colegiado do Curso, qua os submeter5 5 aprovaço final do Conse 

iho de Ensino, Pesquisa a Extensao. 

Art. 37 - 0 ensino dos disciplinas constantes do curri 

culo de cada curso sera rninistrado atravs de aulas tericas e pra 

ticas, serninarios, discusses em grupo, estudos dirigidos,trabalhos 

de pesquisa e quaisquer outras t&nicas pedagôgicas, ou atividades 

aconseihadas pela natureza dos temas e pebo qrau de escolariclade e 

rnaturidade intelectual dos alunos. 

Art. 38 - 0 piano de ensino de cada disciplina 	sera 

elaborado pelo respectivo professor ou grupo de professores e, 	de 

pois de subrnetido ao Departamento, sera aprovado pelo Coleqiado de 

Curso. 

§ 19 - 0 piano de ensino deverá indicar 0 programa, o 

c6digo, denorninaçao, ernenta, departamnento ministrante, objetivo,sis 

terna de avaiiaçao, professor responsavel, bibliografia, pr-requisi 

tos, requisitos paraieios, cr&ditos correspondentes a forma de de 

senvoivirnento do prograrna. 
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§ 29 - 0 piano de ensino sera encarninhado nos prazos 

fixados no calendrio escolar. 

Art. 39 - Serä responsabilizado a professor que, sern 

justa causa, deixar de cumprir o piano de ensino em sua totaiida 

de, sendo obrigaça do Departamento assegurar, em quaiquer caso, a 

integraiização do ensino de cada discipiina, nos termos do progra 

ma e piano correspondentes. 

Pargrafo Cinico - Verificada a inadequaço do Piano 

de Ensino, cabera ao professor ou ao Departarnento propor sua aite 

raço, observado 0 disposto no artigo anterior. 

Seçao 	III 

Da Pôs-Graduaçao 

Art. 40 - Os Cursos de Pôs-Graduaço sero aprovados 

e reguiamentados peio Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso, obe 

decendo a seu funcionamento ao disposto na Lei e neste Regimento 

Gerai. 

§ 19 - Para ser iniciado quaiquer Curso de P6s-Gradua 

ço, a respectivo projeto devera dar entrada no Conseiho de Ensi 

no, Pesquisa e Extensao, em prazo a ser definido par este Conseiho. 

§ 29 - Constarao obrigatoriamente do projeto 

objetivos do Curso 

rnanifestaço quanta a utiiizacao de pessoai,equipa 

mentos, instaiaçoes e material; 

organizaçao e normas de funcionamento do Curso; 

discipiinas oferecidas, discrirninadas em obrigató 

rias e facuitativas para cada opçao; 

reiaçao compieta dos professores que iecionaräo no 

Curso, acompanhada dos respectivos"curriculum vi 

tae 	e indicado para cada urn a regime de trabaiho 

a que ficara sujeito, bern como a carga horária se 

manai que dedicara ao Curso; 

If) idicço dos recur;o fin3nceiros nar.i!terder 

necessidades do Curso, inclusive no que so refere 

a boisas de estudos e remuneraçäo do pessoai docen 

te; 

nümero de vagas e critarios para seu preenchrnentc; 

data de inicio do Curso. 

§ 39 - A pr6-Reitoria de Pesquisa e P's-Graduaçao rc 

derã representar ao Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensao solid 

tando a suspensao de quaiquer cursa de Mestrado ou Doutorado 	do 

Universidade, par inobservancia das normas constantes deste 	Regi 

mento Gerai e da iegisiaçao apiicável. 

Art. 41 - Na organização dos Cursos de P6s- Graduaçao 

sera observado o que segue 

I - na duraçao do curso, quanto ao minima, as fixadas 

peio Conseiho Federal de Educaçao e, quanto ao maxima, as previs 

tas no respectivo reguiamento; 

II - na execuçao do prograrna de Pos-Graduaçao, aiam de 

eiaboraçäa de tese, dissertaçao ou trabaiho equivalente, o candida 

to devera cumprir determinado nCirnero de craditos relativos sua 

area de concentraçäo e a do dorninlo conexo; 

III - par area de concentraçao entende-se 0 canpo espe 

cifico de conhecimentos que constituira objeto de estudos do canc3i 

dato, e par dominio conexo 0 canjunto das disciplinas nao perten 

centes aqueie campo, mas consideracias convenientes ou necessarias 

para cornpietar sua formaçao; 

IV - as Cursos devero oferecer elenco variado de dis 

cipiinas, a fim de que o candidato possa exercer opçao; 

V - as programas de trabaiho caracterizar-se-5o pela 

flexibiiidade, deixando-se iiberdade de iniciativa ao candidato, 

que recebera assistancia de urn Orientador. 

Art. 42 - Para obtençao do grau de Mestre, 0 	requla 

mento do curso estabeiecerä, entre outras, as seguintes condiç6es: 

I - exigncia de, peia menos 24 (vinte e quatro) cra 

ditos, em disciplinas ministradas a nivel de P6s-Gracluaçao; 
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II - apresentaçäo de dissertaço ou trabalho equivalen 

te, em que o candidato revele domlnio do terna escolhido,capacidade 

de sisternatização e de pesquisa bibiiogräfica; 

III - aprovaçäo da dissertaço ou trabaiho equivalente 

por Cornisso de 3 (tres) especialistas, ap6s defesa feita pelo can 

didato, em sesso püblica; 

IV - prova de conhecimento de, pelo menos, uma lingua 

estrangeira. 

Art. 43 - Para obtenço do grau de Doutor, a regula 

mento do curso deveri estabelecer, entre outras, as seguintes exi-

gncias 

I - aprovaço em disciplinas de P5s-Graduaço que cor 

respondarn a, pelo menos, 48 (quarenta e oito) crditos, observadas 

as normas gerais fixadas pela Prô-Ieitoria de Pesquisa e Pós-Gra 

duaço e aprovadas pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensao; 

II - apresentaçäo de tese que constitua 	contribuiço 

original e significativa, na respectiva area de conhecimento; 

III - aprovaço em defesa de tese por Comissao de 5 - 

(cinco) especialistas; 

IV - prova de conhecirnento de, pelo rnenos, 2 (duas)lin 

guas estrangeiras. 

§ 19 - Os componentes da comissao s.erao indicados pe 

10 Colegiado de Curso, devendo dela fazer parte o orientador do 

candidato. 

§ 29 - A Comissão sera constituida corn a participaçao 

de especialistas estranhos i Universidade. 

Art. 44 - Cada candidato ao Doutoramento apresentarä 

seu piano de tese para aprovaçao pelo Colegiado de Curso, onde Se 

fara o respectivo registro. 

Paragrafo Unico - Nenhuma tese podera ser defendida - 

sern 0 registro do respectivo piano, corn antecedncia de, no mini 

rno, 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 45 - A defesa de tese, dissertaçao ou 	trabaiho 

equivalente realizar-se-á em sessao pübiica. 

Secao 	IV 

DOS Cursos de Especializaçao, Aperfeiçoamento 

e 	Atualizaçao 

Art. 46 - Os Cursos de Especializaçao e Aperfeiçoarnen 

to destinarn-se a graduados em nivel superior, mas distinguern-se 

dos Cursos de P6s-Craduaçao, por näo conferirem grau acadmico. 

Art. 47 - Os Cursos de Especializaçao e Aperfeiçoamen 

to, orientados pelos principios b&sicos da educaçao permanente,tam 

por objetivos 

I - especiaiizar e aperfeiçoar graduados em nivel su 

perior; 

II - desenvolver atividade cientifica no trabaiho, bern 

como aprimorar 0 conhecimento para o melhor exercicio da profissao; 

III - permitir o dominio cientifico ou t&cnico de urna 

area limitada do saber. 

Art. 48 - Os Cursos de Especiaiizaçäo e Aperfeiçoamen 

to serao de carãter permanente ou transitório e constituem catego 

na especifica de formaçao. 

Art. 49 - Cabera ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex 

tensao, alm de decidir sobre a criaçao e a forma de Cursos de Es 

peciaiizaçao e Aperfeiçoamento, aprovar as normas gerais apiicá-

veis aos mesmos. 

Art. 50 - Os Cursos de Atualizacao, visando 	renovar 

conhecimentos adquiridos, serao abertos a estudantes e graduados. 

Seçao 	V 

Da 	Extensao 

Art. 51 - Aim das atividades de ensino e pesquisa - 

que, indiretamente, levam a Universidade ao meio, prornover-se-a a 

extenso direta dessas funçöes corn 0 objetivo de contribuir, de 

forma tambrn imediata, para o progresso material e intelectual da 

cornunidade. - - -- 
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Art. 52 - A extenso poderä aicançar 0 Smbito de toda 

a coletividade ou dirigir-se a pessoas e instituiç6es pb1icas ou 

privadas, abrangendo cursos, estägios e serviços que seräo realiza 

dos conforme pianos e norrnas especificas. 

§ 19 - Os Cursos de Extenso sero oferecidos ao p 

blico em gerai, corn o propösito de divuigar conhecimentos e técn 

cas de trabaiho, podendo desenvoiver-se em nivel universitrio ou 

no, conforme o conteüdo e 0 sentido que tenham. 

§ 29 - Os estgios sob a forma de extenso caracterl 

zam-se pelo desempenho da atividade prtica demandada por universi 

tärios, no intuito de aplicarem a teoria assimiiada em seus respec 

tivos Cursos. 

§ 39 - Os serviços de extenso seräo prestados sob a 

forma de atendimento de consultas, reaiizaço de estudos, elabora 

ção e orientaço de projetos em matria cientifica, tcnica e edu 

cacionai, bern como de participaço em iniciativas de natureza cien 

tifica, artistica e cultural. 

Art. 53 - Os cursos, estgios e serviços de extenso 

sero pianejados e executados por iniciativa da Universidade ou 

por soiicitaço do interessado, podendo ou no ser remunerados,con 

forme as suas caracteristicas e objetivos. 

/ 	
Art. 54 - Cabera aos Departamentos a eiaboração dos 

/ projetos de extenso, atendendo as diretrizes gerais estabelecidas 
pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso. 

Parägrafo Unico - 0 Curso, estgio ou serviço ter5 a 

coordenaço da Prô-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Extenso, 

merecendo a rnanifestaço do Conselho Departamental, sempre que en 

voiver mais de urn Departamento. 

Seçao 	VI 

Da Adrnisso aos Cursos 

Art. 55 - 0 Concurso Vestibular, que sera unificado 

para todos os Cursos de Graduaço da Universidade, obedecerg is se 

guintes normas gerais 

T - 	hobi I itaço do conciidoto se far5 nor riotemo do 

classi ficaço; 

II - do resuitado do concurso no caberg recurso de 

quaiquer natureza; 

III - os exames sero coordenados por uma Comissäo, a 

cargo da qual estara a superviso de todas as atividades concernen 

tes ao Concurso Vestibular; 

IV - constitui-se obrigaçao do professor, convocado pa 

ra os trabaihos exigidos pelo Concurso Vestibular, cumprir as tare 

fas a eie cometidas pela Comisso de que trata o item anterior. 

Art. 56 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e 	Extenso 

elaborar5 as normas para o Concurso Vestibular, corn anteced&ncia - 

de 6 (seis) meses da data fixada para a sua realizaço. 

Art. 57 - A Universidade poder, corn autorizaço 	do 

Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensao, e aprovaço do 	Conseiho 

Universitãrio, celebrar convnio corn outras Unidades de Ensino Su 

perior para reaiizaço conjunta do Concurso Vestibular. 

Art. 58 - 0 Concurso Vestibular s6 tor5 validade para 

os period— letivos expressarnente referidos. 

Art. 59 - Compete a Pr6-Reitorja de Ensino de Cradua 
ção a superviso geral do Concurso Vestibular no 5mbito da Univer 

sidade, bem como a prätica dos atos necessrios a sua realização. 
Pargrafo Unico - Caber 	Pr-Reitoria de Ensino do 

Graduaço eiaborar reiatôrio sobre o Concurso Vestibular, at6 30 

(trinta) dias apes o encerrarnento do rnatrcu1a dos candidatos nele 

classificados. 

Art. 60 - S6 poderäo ser admjtjdos a Curo do Pôs-Cra 

duaço candidatos diplornados em Curso do Craduaço correspondente 

ou afim, a julzo do respective Coieaiado de Curso, nrcviarnente Se 

lecionados pelo rnesrno Colegiado. 

Art. 61 - A admissio aos Cursos de Especiaiizaco, - 

Aperfeiçoarnento, Atuaiizaço, Extensio e outros far-se-s de acor 

do corn os pianos respectivos. 
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SeçãO 	VII 	 de conhecimentos, de acordo com as condicaes estabelecidas polo De 

Da 	Matricula 
	 par tamento. 

Art. 62 - A matricula nos Cursos de Graduaço ser 

feita por disciplina, em serviço prôprio centralizado,nos periodos 

fixados pelo calendärio acadmico, observada a compatibilidade de 

horärios e pr-requisitos. 

Pargrafo Unico - A matricula nos Cursos de Pôs-Gra 

duaço, Especializaçao, Aperfeiçoamento, Atua1izaço e outros obe 

decer5 is normas pröprias, fixadas pelo Conseiho de Ensino, Pesqui 

sa e Extensäo. 

Art. 63 - 0 trancamento e o cancelamento de matricula 

sero disciplinados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao. 

Art. 64 - Seri recusada matrcu1a ao aluno que no 

concluir 

I - o primeiro ciclo ou qualquer etapa do curso, em 

tempo häbil, para, obedecidas as limitac6es de carga horária e 

pr-requisitos, realizar 0 restante do curso dentro do limite de 

tempo mximo estabelecido pelo Conselho Federal de Educaço para a 

integralização do respectivo currculo ou, tratando-se de curso 

criado pela Universidade, dentro do limite mximo de tempo estabe 

lecido pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensäo. 

II - o Curso de Graduaço no prazo mximo estabelecido 

pelo Conseiho Federal de Educaçio para integralização do respecti-

vo curriculo, incluindo o primeiro ciclo ou, tratando-se de curso 

criado pela Universidade, na forma do artigo 18 da Lei n9 5.540, 

de 28 de novembro do 1.969, no prazo estabelecido pelo Conseiho do 

Ensino, Pesquisa e Extensao. 

Pargrafo cJnico - No serA computado, no prazo de in 

tegralizaço do Curso, o perlodo correspondente a trancamento de 

matricula, feito na forma regimental. 

Art. 65 - Existindo vaga em disciplina, após a matrl 

cula de alunos regulares, serg permitida a matricula em discipli 

nas isoladas dos Cursos da Universidade, sem exigncia de classifl 

caço em Concurso Vestibular, para complementaço ou atualizaçe 

Pargrafo Onico - A aprovaçäo em disciplinas isola 

das, na forma deste artigo, no assegura direito a diploma de gra 

duaco no curso em que estiverem integradas, mas, unicamente, 0 

certificado comprobat6rio. 

Art. 66 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso 

fixarâ o nimero de vagas para matricula inicial e baixar5 normas 

complementares referentes a matricula. 

Seçao 	VIII 

Da Transferéncia e Adaptaço nos Cursos 

de Graduaço 

Art. 67 - A Universidade conceder5 transfer&ncia a 

alunos regularmente matriculados nos seus cursos para outros esta 

belecimentos congêneres, mediante simples requerimento. 

Art. 68 - A Universidade aceitara a transferncia de 

estudants, oriundos de outras instituiçaes de Ensino Superior, na 

cionais ou estrangeiras, para cursos correspondentes ou afins, sern 

pre que se registrarem vagas, e na 6poca fixada pelo Calendârio - 

Académico. 

Pargrafo Unico - Consideram-se cursos afins aqueles 

que se desenvolvem de um tronco comum de matrias e conduzem a uma 

habilitaço profissional inclulda na mesma area de conhecimento. 

Art. 69 - Os processos de transferncia sero estuda 

dos pelos Departamentos e Coordenadorias de Cursos. 

§ 19 - 0 Departamento dispensarg disciplinas cursadas 

pelo aluno na instituiço de origem, desde que inteqre o currcu10 

ininimo fixado pelo Conselho Federal de Educaço. 

§ 29 - As disciplinas cursadas polo aluno no institul 

ço de origem e no incluldas no paráqrafo anteriorr,dcr ser 

dispensadas a critrio do Departamer.to. 
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§ 39 - Os pedidos de transferncia ter3o parecer da 

Coordenadoria do Curso respectivo, que deterrninar3 as adaptaçöes 

de acordo corn a reguiamentaç5o e Os critrios fixados polo Conse 

iho de Ensino, Pesquisa e Extensao. 

Art. 70 - N3o est3o isentos de adaptaç5o os alunos be 

neficiados por leis especiais, corn privil3gio de transfer3ncia, em 

qualquer 6poca, independenternente da exist3ncia de vagas. 

Par3grafo (Jnico - Quando a transfer6ncia prevista nes 

te artigo se fizer depois de iniciado o perlodo letivo, e as exi 

gncias de frequ3ncia ao estabelecirnento de que se transfere 0 alu 

no forern inferiores 5s do Curso da Universidade, prevalecer5o, no 

cômputo de frequ3ncia do perodo jä realizado, as exig3ncias do 

prime iro. 

Art. 71 - Sera perrnitida a transfer6ncia de urn curso 

para outro da Universidade, condicionada 3 exist3ncia de vaga, 3 

3poca apropriada a as adaptaç5es curriculares necess3rias. 

Parâgrafo Unico - No caso de ser o nmero do caridicia 

tos superior ao de vagas, o direito ser3 exercido palo aluno na or 

dern de classificaç3o estabelecida segundo o nCirnero de cr3ditos ob 

tidos, relacionados corn o Curso a que pretende transferir-se. Em 

caso de empate, prevalece o indice de aproveitarnento acurnulado. 

Seçao 	IX 

Da Verificaç3o do Rendirnento Escolar 

Art. 72 - A verificaçao do rendimento escolar compre 

ender3 a frequ3ncia a a efici3ncia nos estudos, os quais,desde que 

n3o atingidos, em conjunto ou isoladarnente, inabilitarn 0 aluno na 

disciplina. 

Art. 73 - E obrigat6ria a frequ3ncia 	as atividades 

correspondentes a cada disciplina, ficando nela reprovado o aluno 

que n3o comparecer a 75% (setenta e cinco por cento), no rnnimo, 

das aulas a demais trabalhos escolares prograinados para a integra 

lizaç3o dos cr3ditos fixados. 

1. 

Par3grafo Onico - Poder3 ser exigida frequ3ncia supe 

nor ao disposto neste artigo, de acordo corn disposicães aprovadas 

pelo Conselho de EnsiriO, Pesquisa e Extensao. 

Art. 74 - 0 aproveitarnento nos estudos ser3 verifica 

do, em cada disciplina, peo desempenho do aluno frente aos objeti 

von propostos do piano de ensino. 

Art. 75 - 0 aproveitamento do aluno em qualquer disci 

plina ser3 expresso, utilizando os seguintes conceitos 

I - A - Excelente; 

II - B - Born; 

III - C - Regular; 

IV - D - Sofrivel; 

V - E - Insuficiente; 

VI - I - Incompleto. 

Par3grafo finico - 0 aluno que obtiver conceito E nos 

Cursos do Graduaç3o, ou P e E nos Cursos de P6s-Graduaç3o,ser3 con 

siderado reprovado. 

Art. 76 - 0 cumprimento de cada disciplina ser3 	ex- 

presso em unidades de medidas denominadas cr3ditos, de acordo corn 

os seguintes crit3rios gerais 

I - cada cr3dito corresponde a 15 (quinze) horas 	dc 

aulas te6ricas; 

II - Os trabalhos de campo, est3gio, resid3ncia a ou 

tros trabalhos equivalerites poder3o, tarnb3m, ser avaliados em cr3 

ditos, segundo crit3rios flexiveis que se aproxirnem do fixado na 

al!nea I, baixados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao. 

§ 19 - Respeitado o disposto neste artigo, o Departa-

mento propor3 5 aprovaçSo do Conselho de Ensino, Pesquisa a Exten 

s5o, atendidas as diretrizes dos Colegiados de Curso, a fixaç5o do 

nürnero de cr5ditos das disciplinas. 

§ 29 - Os alunos do Curso de Graduaç5o em Medicina, 

cue cornoletarern os cr6ditos necoss3rios para esse firn, passarSo a 
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ser regidos pelo Regimento do Internato Ilospitalar, aprovado peio 

Conselbo Departarnental do Centro de Cincias da Saide e homologado 

pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extenso. 

Art. 77 - As normas constantes desta seço aplicam-

Se, no que couber, a todos Os Cursos oferecidos pela Universidade. 

Art. 78 - Ao Conseiho de Fnsino, Pesquisa e Exteriso 

compete baixar normas recjularnentares sabre verificaço do rendirnen 

to escolar. 

Secao 	X 

Do Colegiado de Curso 

Art. 79 - A coordenação didätica de cada Curso de Gra 

duaçäo e Pôs-Graduaço ficari a cargo de urn Colegiado. 

Art. 80 - 0 Colegiado de Cursos de Graduaço 	ser 

constituldo 

I - de urn Coordenador e urn Sub-Coordenador; 

II - de representantes dos Departamentos, na proporco 

de 1 (urn) para cada participaço do Departarnento iguai a 10% (dez 

par cento) dos crditos necessrios A conciuso do Curso; 

III - de representante do Corpo Discente. 

§ 19 - 0 Coordenador e o Sub-Coordenador sero indica 

dos pelo Pr6-Reitor de Ensino de Graduaço. 

§ 29 - A indicaço dos representantes dos Departarnen 

tos serg feita pelo respectivo chefe, para urn mandato de 2 (dais) 

anos, corn possibilidade de reconduçäo. 

§ 39 - Caberä ao Conseiho de Ensino, Pesquisa e Exten 

so fixar, corn base nos curriculos, o nirnero de representantes de 

cada Departamento que cornporo 0 Colegiado de Curso. 

§ 49 - Na fixaco do nürnero de representantes dos De 

partamentos, as fraçes iguais ou superiores a 5% (cinco por cen-

to) dos crditos necessrios i conc1uso do Curw corresoondero a 
1 (urn). 

§ 59 - Para efeito de composico do Colegiado de Cur 

so no sero considerados Os créditos 

I - relativos 5 Prtica Desportiva; 

II - concernentes a disciplinas optativas; 

III - integrantes da area de habilitaçäo especlfica,des 

de que baja mais de urna opço. 

§ 69 - 0 representante do corpo discente ser5 indica 

do pelo Diretörio Acadrnico, ouvida a Prô-Reitoria de Assuntos Es 

tudantis e Extensao, dentre os estudantes do Curso que tenharn cum 

prido as cr&ditos do primeiro ciclo. 

§ 79 - 0 Colegiado de Curso apresentarg relatôrio - 

anual de suas atividades ao Conseiho de Ensino, Pesquisa e Exteri 

sao, atravs da Direcão do Centro. 

Art. 81 - A constituiço dos Colegiados de Cursos de 

P6s-Graduaçäo serS definida em regulamento pr6prio, aprovado pelo 

Conseiho de Ensino, Pesquisa e ExtensO. 

Sub-Sego 	I 

Das 	Atribuiçöes 

Art. 82 - So atribuiçaes do Colegiado de Curso 

I - compatibilizar os pianos de ensino elaborados pe 

los Departamentos responsäveis pela ministraço do Curso e supervi 

sionar sua rea1izaco; 

ii - exercer a coordenaçäo interdisciplinar, 	visando 

conciliar os interesses de ordem didática dos Departamentos corn os 

dos responsveis pelo Curso; 

III - eiaborar e atualizar Os currcuios dos cursos, fi 

xar pr-requisitos e requisitos paralelos; 

Iv - prornover a articuiaço dos estudos do Cicio 	Pro 

fissionaiizante corn os de Prirneiro Ciclo; 

V - fixar a sequncia recornendvei de estudos e coor-

denar o aconseiharnento aos estudantes na matricula e durante o cur 

SO. 

1 
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Art. 83 - Alm das atribuiç6es previstas neste 	Regi 

mento, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso poderi fixar 	ou 

tras, a medida que se fizerern necessärias. 

Paragrafo Unico - No Calendario Escolar constari pra 

zo para prática e efetivaçao de todos Os atos escolares. 

Sub-Seçao 	II 

Dos Coordenadores de Curso 

Art. 84 - Compete ao Coordenador 

I - convocar e presidir as reuniaes do Colegiado, corn 

direito a voto, inclusive 0 de qualidade; 

II - representar o Colegiado junto aos argaos da Uni 

versidade; 

III - executar as deliberaçEes do Colegiado; 

IV - superintender a Secretaria do Colegiado; 

V - comunicar ao Diretor da Unidade quaisquer irregu 

laridades e solicitar medidas para corrigi-las; 

VI - designar relator ou comissao para o estudo de ma 

taria a ser decidida pelo Colegiado; 

VII - decidir mataria de urgancia ad-referendum' do Co 

legiado; 

VIII - articular o Colegiado de Curso corn Os Departamen 

tos e outros orgaos envolvidos; 

IX - coordenar a elaboraçao dos horarios de aula, ouvi 

dos os Chefes dos Departamentos envolvidos; 

X - exercer outras atribuicöes previstas em Lei, Requ 

lamento ou Regimento. 

Secao 	XI 

Do Calendario Escolar 

Art. 85 - 0 Conselho de Ensino, Pesquisa e 	Extensäo 

aprovara o calendario escolar, determinando a inicio e 0 	trmino 

dos perlodos letivos, obedecidas as regras do Artigo 53, e parâ - 

grafos do Estatuto. 

Capitulo 	II 

Da Pesquisa 

Art. 86 - A pesquisa devera articular-se com o ensi 

no, objetivando cultivo da atividade cientifica. 

Paragrafo (Jnico - Os projetos de pesquisa tomarao 

quanto possXvel, como ponto de partida, os dados das realidades lo 

cal e nacional, sem, contudo, perder de vista, em contexto mais am 

plo e universal, as novas descobertas e suas interpretaçöes. 

Art. 87 - A Universidade incentivarä a pesquisa par 

todos Os melos ao seu alcance, notadamente atravas de 

I - concesso de bolsas especiais em categorias diver 

sas, principalmente na iniciaçäo cientifica; 

II - formaço do pessoal em Cursos de P6s-Graduaç5o da 

prpria Universidade ou em outras instituiç6es nacionais,estrangei 

ras e internacionais; 

III - concessao de auxilio para execuco de projetos es 

pecificos; 

IV - realizaçäo de convanios corn entidades nacionais, 

estrangeiras e internacionais; 

V - intercmbio corn instituiçöes cientficas, estimu 

lando Os contatos entre pesquisadores e o desenvolvimento de pro' e 

tos comuns; 

VI - dlvulgaçao dos resultados das pesquisas realiza 

das em suas Unidades; 

VII - promoçao de congressos, simpösios e seminarios pa 

ra estudos e debates de temas cienttficos; 

VIII - concessao de regime especial de trabalho aos do 

centes que se dedicarem i pesquisa; 

Ix - 6nfase na captaçao de recursos para aplicaçao na 

pesquisa. 
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Art. 88 - CaberS aos Departamentos a elaboraç5o dos 

projetos de pesquisa, atendendo Ss diretrizes gerais traçadas pelo 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extens5o. 

§ 19 - Aos Conseihos Departamentais incumbirS compati 

bilizar a prograrnaçao das pesquisas a cargo de mais do urn Denarta 

mento da mesma Unidade. 

§ 29 - Quando a pesquisa cleva ser atribuda a Denarta 

mentos de Unidades diversas, a compatihilizaçSo Se atribuirS ao 

Conseiho de Ensino, Pesquisa o Extens5o, atrav5s de Coordenador pa 

ra tal firn designado. 

Art. 89 - 0 orcamento analitico da Universidade con 

signarS verbas destinadas S pesquisa, na forma deste titulo, deven 

do ser instituido urn Fundo Especial para assegurar e tornar cada 

vez mais efetivo o exerccio dessa funç5o universit5ria. 

§ 29 - Verificada a regularidade dos documentos, a 

Po-Reitoria respectiva designarS o Coordenador do Curse para,apôs 

audi5ncia dos Departarnentos envolvidos, analisar Os programas das 

disciplinas e ernitir parecer que serS apreciado pelo Conseiho de 

Ensino, Pesquisa e Extens3o. Se necessSrio, o Conselho de Ensino, 

Pesquisa e ExtensSo designarS a Unidade que farS executar as pro 

vas de revalidaç5o. 

§ 39 - 0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extens5o, p0 

derS prescrever exigncias especiais a serem atendidas nas provas 

de revalidaç5o. 

§ 49 - A revalidaç5o, ap6s aprovada pelo Conseiho de 

Ensino, Pesquisa e Extens5o, serS homologada pelo Reitor. 

Art. 93 - A Universidade expedirS Os seguintes certi 

ficados 

Art. 90 - A pesquisa poderS ser executada 3 conta de 

terceiros e per qualquer das Unidades ou OrgSos Suplementares da 

Universidade. 

Capitu].o 	III 

Dos Graus, Diplomas e Certificados 

I - de aprovaç5o em disciplina ou conjunto de disci 

plinas; 

II - de conclusSo do primeiro ciclo de estudos; 

III - de conclusSo de Curses de EspecializaçSo, Aperfel 

çoamento, ExtensSo e outros oferecidos pela Universidade; 

IV - de exercicio das funçöes de monitoria. 

Art. 91 - A Universidado conferirS Os seguintes dm10 

mas 

I - de conclusSo de Curso do GraduaçSo; 

II - de Mestre; 

III - do Doutor. 

Art. 92 - Ressalvada a hipStese de convSnio estabele 

cido entre o Brasil e outros paises, o portador de diploma estran 

geiro poderS requerer S Universidade sua revalidaç5o, instruindo o 

pedido na forma das condiçSes fixadas pelo Conseiho Federal do Edu 

cacao. 

§ 19 - 0 pedido serS encaminhado S Pr6-Reitoria de En 

sino de Graduaç5o ou Pr6-Reitoria de Pesquisa e P6s-Graduaç5o. 

Art. 94 - Os diplomas e certificados serSo assinados 

pelas autoridades mencionadas no Capitulo IV, Titulo IV do Estatu 

to. 

Art. 95 - A solenidade de colaçSo de grau, presidida 

pelo Reitor, serS uma sS para toda a Universidade. 

§ 19 - Na solenidade de colaç5o de grau da Universida 

de falarSo urn representante dos forrnandos e urn dos hornenageados, 

este ültimo indicado pelo Reitor, de preferSncia entre os paranin 

fos dos diversos Cursos. 

§ 29 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e ExtensSo bai 

xarS normas especiais dispondo sobre a solenidade de colaçSo de 

grau. 
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§ 39 - Os formandos que no colarem grau solenernente, 	 I - sos cargos ou ernpregos de professor titular os 

podero faz-lo em ato simples, em dia e hora marcados pelo Reitor 
	 professores adjuntos, ou pessoas de alta qua1ificaco cienttfice c 

ou pelo Diretor da Unidade Universitria, corn delegaço daquela au 
	 portadoras de titulo de Doutor ou Livre-Docente; 

toridade, na presença, no minirno, de 2 (dois) docentes. 	 II - aos cargos ou empregos de professor adjunto os 

portadores do titulo de Doutor ou Livre-Docente; 
Art. 96 - A eritrega dos certificados de conc1uso de 

curso de Especializaçao, Aperfeiçoarnento, Atualizaçao, Extenso e 

quaisquer outros obedecer5 ao programs organizado pelo ôrgo incurn 

bido da respectiva coordenaçäo. 

Art. 97 - Os diplomas referentes as diqnidades univer 

sitarias, concedidos na forma do artigo 66 do Estatuto, serao assi 

nados pelo Reitor e pelo homenageado e transcritos em livro pr6 

prio da Universidade. 

TtTUTLO IV 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA 

Capitulo 	I 

Do Provimento de Cargos e Empregos 

Secao 	I 

Da Inscriço ao Concurso 

Art. 98 - 0 provirnento dos cargos e empregos integran 

tes da classe de professor assistente e de professor titular far-

se-a, exclusivamente, por ingresso mediante concurso piblico de 

provas e titulos. 

Art. 99 - 0 Departamento do Pessoal prornovera a reali 

zaçao dos concursos, por proposta do Departamento onde ocorrer a 

vaga de que trata 0 artigo anterior, estabelecendo, em Edital, os 

prazos para inscriçao e realizacäo das provas, Os quais nao deve 

rão exceder a 30 e 120 dias, respectivamente. 

Art. 100 - Poderao inscrever-se no concurso 

III - aos cargos ou empregos de professor assistente 

os portadores do titulo de Mestre. 

§ 19 - Ressalvado o disposto no item I deste artigo, 

os titulos de Doutor ou Livre-Docente asseguram o direito a inscri 

çao para provimento de quaisquer outros cargos ou ernpregos inclul 

dos nas categorias funcionais da carreira do Magistrio. 

§ 29 - 0 reconhecirnento da alta qualificação cientifi 

ca, a que Se refere o item I, serä da cornpetncia do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensao, ouvido o Conselho Departamental cor 

respondente. 

Art. 101 - Os campos de conhecimentos sobre os quais 

versara o concurso serao definidos pelo Departamento respectivo. 

Art. 102 - Observado o disposto nos artigos anterio 

res, serao divulgadas as normas da inscriçao baixadas pelo Conse 

iho de Ensino, Pesquisa e Extensao, que deverao conter 

I - a rnatria em concurso e Os cainpos de conhecirnen 

tos nela compreendidos; 

II - 0 departarnento a que pertence o cargo ou emprego 

a ser provido; 

III - os tftulos e documentos exigidos para a inscriçao; 

IV - o local, a data de abertura e o prazo de encerra 

inento das inscriçes. 

Art. 103 - 0 requeriinento de inscriçao, subscrito pe 

lo pr6prio candidato ou por procurador, coin poderes especiais,serä 

dirigido ao Diretor do Departamento do Pessoal, que darä recibo da 

entrega da petiçãO e dos documentos que a acompanham. - 

Art. 104 - Encerrada a inscriçao, no trmino do pra 

zo, improrrogavel, lavrar-se-a o termo respectivo em livro pr6 

prio, corn especificaçao dos nomes dos candidatos inscritos. 
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Art. 105 - 0 Departamento do Pessoal homologar5 0 pe 	 ensino universitãrio ou de funçáo oi carco nubliCo relacionado corn 
dido de inscriço e publicará, no ôrgäo oficial da Universidade, a 	 os carnpos de conhecimentos, principais oc securdrios, sore cue 

re1aço dos candidatos inscritos. 	 versa o concurso. 

§ 19 - No se considerarn titu1os, pare os efeitos des 

te artigo, 0 desempenho de funço ou cargo püblico no enquadrados 

no item IV, trabaihos cuja autoria no possa ser comprovada, oem 

simples atestados. 

Seçao 	II 

Do 	Concur so 

Art. 106 - 0 Concurso para professor assistente, pro 

fessor adjunto e professor titular sera de titulos e provas. As 

provas constaro do seguinte 

I - prova didtica; 

II - trabalho escrito; 

III - prova prtica, quando necessria. 

Art. 107 - A Cornisso Exarninadora darg incio aos 

seus trabaihos em local, dia e hora previarnente rnarcados, corn exa 

me dos ttulos apresentados pelos candidatos. 

Pargrafo finico - De cada reunio ser5 lavrada uma 

ata, assinada pelos componentes da Comissão, sendo a ata geral as 

sinada tarnbrn pelos candidatos presentes. 

Art. 108 - 0 concurso de ttu1os constarä de aprecia 

ço pela banca examinadora sobre o mrito dos seguintes elementos 

apresentados pelo candidato 

I - estudos e trabaihos publicados que revelem conhe 

cimento do candidato, especialrnente aqueles que apresentem pesqui 

sas originais ou corn elementos de originalidade; 

II - trabaihos prâticos, de natureza tcnica ou profis 

sional, sem carter rotineiro, que revelem criaço pessoal ou con 

tribuiço para tcnica ou profisso, bern como a participaço ativa 

em congressos ou atividades afins; 

III - documento, devidamente autenticado, que comprove 

a participaço do candidato em atividades relacionadas corn o ensl 

no e pesquisa, em nivel universitãrio; 

IV - desempenho de função ou cargo t&cnico no setor 

correspondente de estudos, exercicio de funço ou cargo ligado ao 

§ 29 - Seräo considerados, prioritariamente, Os titu 

los pertinentes aos carnpos cia conhecjrnerito definidos para o concur 

SO. 

Art. 109 - No concurso para professor assistente,cci 

tituiräo titulos preferenciais, na ordern de enurneraço 

I - diploma de doutor ou titulo de livre decor - to, no 

setor correspondente de estudos; 

II - diploma de mestre, no setor correspondente de es 

tudos; 

III - estgio probat6rio na Universidade Federal de San 

ta Catarina, corno auxiliar de ensino; 

IV - os tftulos enumerados no item I do artigo 108; 

V - os titulos enurnerados no item II do artigo 108; 

VI - em igualdade de condiçöes, os titulos enurnerados 

nos itens III e IV do artigo 108; 

VII - certificado de exercicio de monitoria. 

Pargrafo Unico - Os diplomas e certificados de p6s-

graduaço devero ser de cursos credenciados pelo Conseiho Federal 

de Educação ou validados pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e Exten 

sac. 

Art. 110 - No concurso de professor adjunto ou de pro 

fessor titular, sero titulos preferenciais na ordern de enurnera-

çao 

I - diploma de Doutor ou titulo de livre docente; 

II - sucessivarnente, Os titulos enurnerados nos itens I, 

II e III do artigo 108. 
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Art. 111 - A prova did&tica ser5 ptxblica, corn duraço 

de 50 minutos, e versar sobre o ponto sorteado pela Comisso Exa 

minadora, corn antecedncia de 48 (quarenta e oito) horas,de urn pro 

grama de 10 (dez) a 20 (vinte) porrtos selecionados do carnpo de Co 

nhecirnentos, organizado palo Departamento e publicado corn antece 

dncia do 10 (dez) dias. 

Parägrafo Onico - Os candidatos sero chamados pela 

ordern de inscriço. 

Art. 112 - A prova didtica terã corno objetivo apurar 

a capacidade de cornunicaço do candidato e a profundidade de seus 

conhecirnentos. 

Art. 113 - 0 trabaiho escrito, para concurso de 	pro 

fessor assistente, constar de anlise crtica de urn artigo sobre 

assunto compreendido no campo de conhecimentos do concurso,apresen 

tado pelo candidato a Cornisso Exarninadora, corn antecedência de 15 
(quinze) dias. 

Art. 114 - Para o concurso de professor titular, ser 

exigido urn trabaiho escrito original e indito, de autoria do can 

didato, cornpreendido no campo de conhecirnentos do concurso. 

Art. 115 - Os trabalhos escritos sero 	apresentados 

em côpias datilografadas ou impressas, reproduzidas por processo 

inde1ve1. 

Art. 116 - 0 trabalho escrito serg exposto, suscinta 

mente, durante 30 (trinta) minutos, pelo candidato, que sera argui 

do pelos rnembros da Comisso, Os quais disporo, cada urn, de 20 
(vinte) rninutos. 

Parágrafo Unico - 0 candidato teri o rnesrno tempo pars 

responder A arguiço de cada mernbro da Cornisso. 

Art. 117 - Quando necessärio, o Departamento exigir, 

no concurso, urna prova prtica. 

Art. 118 - 0 prazo e as condiç6es para a 	rea1izaço 

da prova prtica, que, ern circunstncias especials, poder5 ser exe 

cutada por etapas, sero fixados pela Comisso Examinadora. 

Seçao 	III 

Da Cornisso Examinadora 

Art. 119 - A Cornissao Examinadora dos Concursos para 

provimento de cargos e ernpregos da carreira do macjistrio sari de 

signada pelo Conseiho Departarnental. 

§ 19 - A Cornissäo Examinadora serA cornposta de 3 

(três) professores de reconhecida qua1ificaço nos carnpos de corrhe 

cimentos cornpreendidos no concurso e de hierarquia igual ou supe 

nor ao cargo a ser provido, sendo presidida por urn deles, indica 

do pelo Diretor da respectiva tjnidade. 

§ 29 - Qualquer impugnaçAo relativa A constituiçAo da 

Comissao Exarninadora $6 serA admitida no prazo de 8 (oito) dias, 

contados da publicaçAo do edital. 

Art. 120 - Constitulda a Comissao Exarninadora, o Che 

fe do Departarnento designarA local, dia e hora para a instalaçAo 

dos trabalhos do concurso, cientificando as candidatos, corn ante 

cedAncia minima de 30 (trinta) dias, mediante edital publicado na 

irnprensa local. 

Art. 121 - 0 Chefe do Departamento designarA urn fun 

ciorrArio para servir de secretArio da ComissAo Exarninadora e os 

que forem indispensAveis pars auxiliar na realizaçAo de prova didA 

tica, requisitando-os do ArgAo competente, se necessArio. 

Seçao 	IV 

Do Julgamento do Concurso 

Art. 122 - Cads exarninador darA aos titlos, em con 

junto, e a cada urns das provas de cada candidato, segundo o mereci 

mento que ihes atribuir, urns nota de 0 (zero) a 10 (dez),consignan 

do-a em cAdula assinada e colocada em envelope ate a apuracAo. 

Art. 123 - Terrninadas as provas ou exame de titulos, 

a Cornissao Exarninadora procederA A apuraçAo das notas para a habi 

iitacAo e classificaçAo dos candidatos. 
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Art. 129 - 0 prazo de validade do concurso sera de 2 

(dois) anos, a contar da data de sua homologaçao, tendo 0 candida 

to nomeado,o prazo de 30 (trinta) dias para assumir o exerciclo. 

Pargrafo Unico - Para a habilitaçäo ser5 necessrio 

que o candidato obtenha da rnaioria dos examinadores notas iguals 

ou superlores a 7 (sete). 

Art. 124 - Ser5 indicado, para o provimento do cargo 

ou emprego vago, o candidato escolhido pela malaria dos examinado 

res. 

§ 19 - Cada examinador decidiri eventual empate entre 

as notas finals por ele atribudas a mais de urn candidato, justifl 

cando a sua decisào. 

§ 29 - Quando o concurso for para o provimento de 

mals de urn cargo ou emprego, cada examinador indicarä, para o pro 

vimento, Os candidatos aos quais houver atribuldo notas rnais al 

tas, nos termos das disposiç6es anteriores. 

Art. 125 - No caso de empate, serg indicado 0 candida 

to jä pertencente a Universidade Federal de Santa Catarina, e se 
rnais de urn pertencer, o mais antigo no magistrio da UFSC. Persis 

tlndo o ernpate, a Comisso Exarninadora decldira, em tantos escruti 

nios secretos quantos necessarios, näo sendo permitido voto em 

branco. 

Art. 126 - Ultimado 0 julgaxnento, a Cornissao irnediata 

rnente subrneterä seu parecer ao Conselho Departarnental,justificando 

sua deciso. 

Paragrafo Unico - Do parecer circunstanciado deverao 

constar, entre Os elementos de inforrnaço, as riotas de cada prova 

e a re1aço dos candidatos habilitados, por ordem de classiflcação. 

Art. 127 - 0 Conselho Departarnental, pelo voto de 2/3 

(dois tercos) da totalidade de seus membros, poderä rejeitar o pa 

recer da Comisso Examinadora no caso de ocorrancia de ilegalidade, 

cabendo dessa decisão recurso ex-oficlo ao Conseiho de Ensino, Pes 

quisa e Extensao. 

Art. 128 - Acelto o parecer, o Conselho Departamental 

encaniinharä a re1aço dos candidatos aprovados ao Reitor,obedecida 

a ordem de classificaço. 

SeçaO 	V 

Da Contrataço de Professores e 

Auxiliares de Ensino 

Art. 130 - A Universidade poderä contratar por prazo 

determinado, na forma da 1egis1aço trabaihista, para o desempenho 

de atividades do rnagistario 

I - Auxiliar de EnsinO, em carater probatôrio, para 

thlciaço nas atividades de ensino superior,pelo prazo de 2 (dois) 

anos, corn possibilidade de renovaçao por igual prazo; 

II - Professor Colaborador, para atender eventuais ne-

cessidades da prograrnaçao acadmica; 

III - Professor Visitante de reconhecido renome. 

Paragrafo fJnico - As contrataçaes previstas no item I 

deste artigo devero recair em graduado de curso superior, a via 

ta do currcu10 e de outros elementos probatôrios de idoneidade, 

experincia e capacidade profissional do candidato, mediante sele 

ço efetuada por uma Comissão Exarninadora, designada pelo Chefe do 

Departamento, somente podendo ocorrer nos lirnites da 1otaço apro 

vada. 

Seço VI 

Do Regime de Trabaiho 

Art. 131 - 0 pessoal docente da Universidade fica su 

jeito a urn dos seguintes regimes 

I - 20 (vinte) horas semanais, em urn turno diario corn 

pleto, a que corresponde 0 vencimento estabelecido para cada nivel, 

na forma prevista em Lei; 

II - 40 (quarenta) horas semanais, em dois turnos dia 

ros completos. 
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Pargrafo Unico - No interesse da instituiço, do tur 

no regular de trabalho dos docentes no regime de 20 (vinte) horas 

sernanais, poderä ser determinado o destaque de horas, at& ao mx1 

mo de 8 por semana, a serem prestadas em outro turno, exclusivamen 

te destinadas a ministraçäo de aulas previstas nos horârios escola 
res. 

Art. 132 - 0 Conseiho de Ensino, Pesquisa e Extensao 

disciplinara quanto aos professores 

I - os critrios para concessäo de regime de 40 (qua 

renta) horas semanais; 

II - o processo de acompanhamento e avaliaçao das ati 

vidades docentes pelo Departaxnento. 

§ 19 - 0 regime de 40 (quarenta) horas, previsto no 
item II do artigo anterior, sera proposto atravs do plano de tra 

balho, apresentado pelo Departamento Didatico a que pertencer o 

professor, pela administraçäo superior da instituiçao, ou por ou 

tro orgao responsavel por atividade de ensino,pesquisa e extensao. 

§ 29 - As horas excedentes da carga horaria de aulas 
serao utilizadas pelo docente na reaiizaçao de trabalhos acadêmi 

cos de ensino, pesquisa, extensao e administraçao universitaria, 

na orientaçao de alunos, em atividades de consultoria e outros cor 

relatos. 

§ 39 - A carga horaria de aula do pessoal docente e 
respectivo programa de trabaiho para as horas excedentes serao fi 

xados pelo Departamento Didätico, observados os critarios e condi 

c6es determinados pelo orgao de que trata 0 Caput deste artigo. 

§ 49 - 0 controle da presença do docente, segundo seu 
regime de trabaiho, sera exercido pelo 6rgão responsavel pelo cum 

primento das tarefas que ihe forem distribuldas. 

Art. 133 - A comissao Permanente dos Regimes de Traba 

lho (COPERT), constitulda na forma da legislação vigente, terä as 

seguintes atribuiçöes 

I - deliberar sobre a concessao dos incentivos 	fun 
cionais; 

II - supervisionar o processo de acornpanhamento e ava 

liaçäo das atividades docentes. 

Seçao 	VII 

Das Fêrias a J\fastamentOS 

Art. 134 - 0 Pessoal docente da Universidade tera di 

reito a 45 (quarenta e cinco) dias de farias anuais. 

Art. 135 - As escalas de farias serao organizac]as an 

tes do inlcio do ano escolar pelOs respectivos DepartamentOs. 

Art. 136 - Alam dos casos previstos em Lei e neste Re 

gimento, poderâ ocorrer o afastamento do pessoal docente da (iniver 

sidade 

I - para aperfeiçoar-se em instituiçaes nacionais ou 

estrangeiras; 

II - para comparecer a congressos e reunloes relaciona 

das com a sua atividade docente; 

III - para prestacao de assistancia tacnica; 

IV - para prestar colaboraçäo temporária a outra 	Uni 

versidade Cu estabelecimento isolado. 

§ 19 - 0 afastamento previsto nos incisos I, II e III 
deste artigo, dependerä de autorizaçao do Reitor, ouvidos Os 6r 

gaos competentes, e nao podera exceder de 2 (dois) anon, excetuada 

a hipótese de Pos-Graduaçao. 

§ 29 - No caso do inciso I cleste artigo, o deferimen 

to ficarä condicionado a conveniancia interna do DepartarnentO ou 
orgao da administraçao superior da tjniversidade e, na hip6tese de 

afastainento do pals, a autorizaçäo presidencial Cu ministerial,con 

forme previsto em Lei. 

§ 39 - Na hipôtese do inciso II, sera exigida a apre 
sentação de trabalho cu comprovaçao de cue o comparecimento ao con 

cave reverterâ em efetivo beneficio para a atividade docente. 

§ 49 - Na hip6tese do inCiso iii, aim dos requisitos 

já mencionados no § 29 deste artigo, sera exigida a comprovaçao de 
relevancia do programa a que se destina a assistancia tacnica. 
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Art. 137 - A co1aboraço temporria de ocupante de 

cargo de magistrio a outra Universidade ou estabelecimento isola 

do de ensino superior, na condiço de Professor Visitante, sera  

processada na forma do artigo 33, da Lei 4.881 - A, de 06 de Dezern 

bro de 1.965. 

Parägrafo (Jnico - Os afastamentos para o firn previsto 

neste artigo dependero, em qualquer hip6tese, do proriunciamento - 

favorvel do Conseiho Departamental, exigido o quorum de 2/3 (dois 

terços) dos seus menthros e da homologaço do Conseiho de Ensino, 

Pesquisa e Extenso. 

Art. 138 - A co1aboraço temporiria a repartiço 	pi 

blica federal, estadual ou municipal, para exerccio de funces 

não docentes, se processarä em observncia a legis1aço comum so 
bre o afastamento de pessoal civil da uniao, atendidas as formali 

dades referidas no artigo anterior. 

Art. 139 - Em qualquer dos casos de afastamento, o in 

teressado apresentara a Reitoria, atravas dos 6rgaos prôprios da 
Unidade, re1atrio circunstanciado sobre sua participaçao ou servj 

ço executado. 

Seçao 	VIII 

Da Remoço e da Transferancia 

Art. 140 - A transferancia de pessoal da carreira do 

magistrio para cargo ou emprego da mesma classe do quadro de ou 

tra Universjdade ou escola isolada federal far-se-a de acordo corn 

o disposto nos artigos 27 e 30 da Lei n9 4.881 - A, de 06 de Dezern 

bro de 1.965. 

Paragrafo Onico - A transferancia dependera, em qual 

quer hipôtese, do pronunciamento favoravel do Conselho Departamen 

tal, exigido o quorum de 2/3 (dois terços) dos seus membros e da 

homologaço do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Art. 141 - A remoção do ocupante de cargo ou emprego 

de magistario podera efetuar-se de urn Para outro Departamento, res 

peitado, em qualquer caso, o critrio de afinidade dos carnpos de 

conhecimento e Os limites da lotaçao aprovada. 

§ 19 - Em caso de reinoço para Departarnento vinculado 

ao mesmo Centro, deverä haver pronunciamento favoravel do Conseiho 

Departamental. 

§ 29 - Na hipôtese de remocao para Departamento de ou 

tro Centro, o atendimento dependera, tambm, do parecer favoravel 

do Conseiho Departainental do Centro de destino. 

§ 39 - 0 ato de remoçao & de competincia do Reitor. 

seçao IX 

Outros Direitos e Deveres do Corpo Docente 

Art. 142 - Os regimes de acumuiaçao, licença, vanta 

gens, disponibilidade, aposentadoria, promoçao, substituiço e ou 

tros direitos e deveres inerentes a vinculação do pessoal corn a 
Universidade sero Os prescritos na legislaço pertinente. 

Capitulo 	II 

Do 	Corpo 	Discente 

Seçao I 

Da 	Representaço 

Art. 143 - 0 corpo discente, corn exceçao dos inclusos 

nos paragrafos 29 e 39 do artigo 78 do Estatuto, tera representa 

çäo corn direito a voz e voto nos orgaos Colegiados da Adrninistra-

ço Superior da Universidade, bern como das Unidades e Sub-Unidades 

Universitärias. 

§ 19 - A representaçao estudantil destia-se a fornen 

tar a cooperaço entre administradores, professores a alunos no 

trabalho Universitärio. 

§ 29 - Os representantes estudantis poderao fazer-se 

assessorar por outro aluno, corn direito a voz mas no a voto, quan 

do exigir apreciaço de assunto peculiar a urn curso ou setor de 

estudos. 
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Art. 144 - A representaço do corpo discente obedece 
	 II - rea1izaço das mesmas, dentro do recinto cia Uni 

ri ao disposto no artigo 16, § 59 do Estatuto cia UFSC corn as exce 	 versidade, em urn so cia e durante a totalidade do horOrio de ativi 
çes do artigo 44 do Estatuto e 81 deste Regirnento. 	 dades escolares; 

Art. 145 - A escoiha dos representantes estudantis se 

r5 feita por melo de eleiçöes diretas do corpo discente. 

§ 19 - Seri de urn ano 0 rnandato dos representantes do 

corpo discente, vedada a ree1eiço para o mesmo cargo. 

§ 29 - As eieiçaes do corpo discente sero realizadas 

em data a ser fixada pela Prô-Reitoria de Assuntos Estudantis e de 

Extenso, devendo os eleitos serem empossados at6 15 (qulnze) dias 

apôs o encerramento do pleito. 

§ 39 - As e1eiçes para representaço discente nos Or 

gãos Deliberativos Centrals sero convocadas pelo Reitor e as dos 

Orgos Deliberativos Setorials, pelos Diretores das Unidades. 

Art. 146 - Constitul dever escolar o comparecimento 

do representante do corpo discente as reunies dos Orgaos Colegia 
dos. 

Art. 147 - s6 poderao ser eleitos para representaçäo 

estudantil os alunos que 

I - estejarn matriculados em cursos regulares de Gra 

duaçao da Universidade e que tenham conc1udo o minimo de 20 (yin 

te) crditos; 

II - obtiveram aprovaçao em todas as disciplinas do se 

mestre anterior; 

III - no tenham sofrido penas disciplinares. 

Art. 148 - Para as eleiçaes do Corpo Discente,com vie 

tas a representaçao nos Orgaos Colegiados, observar-se-ä o sequin 
te 

I - registro prvio dos candidatos, a ser realizado 

na Pr6-Reitorja de Assuntos Estudantis e de Extensão ou na Secre-

taria cia Unidade universitaria, conforme se tratar, respectivamen 

te, de representaçao junto a Administraçao Superior da Universida 
de ou junto a Unidade Universitaria; 

III - ldentiflcaçao de cada votante e confronto de scu 

norne corn o das listas norninais fornecidas pela Secretaria cia Uniciu 

de ou, se for o caso, fornecidas pelos Departamentos; 

	

Iv - garantia de sigilo de voto e Inviolabilidade 	cia 

urna; 

V - apuração Imediata, apOs o trmino cia votaçao, as 

segurada a exatidao dos resultados e a possibilidade de apresenta 

çao de recursos; 

VI - proc1amaço dos eleitos que obtiveram o major nü 

mero de votos na apuraçOo, considerando-se, em caso de empate, 0 

mais antigo na Universidade; 

VII - acompanhamento por urn representante do Corpo Do 

cente cia Unidade, designado pelo Diretor. 

§ 19 - Salvo se comprovar, devidamente, mOtivo de for 

ça rnaior ou de doença, o estudante que deixar de votar ficara su 

jeito as penalidades previstas na legislaçOo em vigor. 

§ 29 - A comprovaçao de força maior ou de doença de 

que trata o parâgrafo anterior devera ser apresentada pelo interes 

sado no prazo de 15 (quinze) dias, apOs a realizaçOo do pleito, na 

PrO-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Extensao. 

§ 39 - Para efeito do que disp6e o item III deste ar 

tigo, assim como qualquer outra finalidade de identificaçao univer 

sitOria, cada estudante regular recebera uma carteira estudantil, 

fornecida pelo serviço pr6pio centralizado. 

Art. 149 - Juntarnente corn a eleiçao dos 	representan 

tes, seräo eleitos suplentes, que substltuirao os respectivos titu 

lares em suas faltas ou impedlinentos. 

Paragrafo Unico - Os requisitos de inelegibilidade - 

tambrn devem ser observados quanto aos candidatos a suplentes. 

Art. 150 - Nos Coleglados de Cursos de Pos-Graduaçao, 

a representaçao do Corpo Discente sera escoihida pelos respectivos 

alunos, corn mandato de 1 (urn) ano. 
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Parãgrafo Unico - Caberä ao Coordenador de Curso con 

vocar Os alunos para a eleiçao. 

Art. 151 - A e1eiço da representação estudantil junto 

aos Departamentos das diversas Unidades Universitrias far-se-s corn 

observncia das normas do presente Capitulo e de acordo corn a Ports 

na Anual Especfica, que dispor5 sobre o pleito. 

Art. 152 - 0 aluno matriculado ern disciplinas de dife 

rentes Departarnentos podera exercer a representaço em apenas urn De 

partamento. 

Seçao 	II 

Dos Diretórios 

Art. 153 - Haver5 urn Diret6rio Central dos Estudantes, 

que congregari Os alunos regulares matriculados nos cursos de Gra 

duaçäo. 

Pargrafo Unico - Cada Unidade Universitria tera 	urn 

Diretôrio Acadrnjco. 

Art. 154 - A organizaço e 0 funcionarnento dos Diretó 

rios constaro dos respectivos Regirnentos, atendida a 1egis1aço em 

vigor. 

§ 19 - 0 Regirnento do Diretôrio Central dos Estudantes 

sera submetido ao Conselho Universitnio, ouvida a Prô-Reitoria de 

Assuntos Estudantis e de Extenso. 

§ 29 - Os Regimentos dos Diretörios Acadrnicos sero - 

aprovados pela Prô-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Extenso,ou 

vidos Os respectivos Conselhos Departamentais. 

Art. 155 - A Diretoria do Diret6nio Central dos Estu-

dantes sera eleita por voto direto, de acordo corn o que dispuser a 

Portaria Anual Especifica que regula as eleiçöes na Universidade Fe 

deral de Santa Catarina. 

Art. 156 - As Diretorias dos Diret6nios Acadmicos 

das Unidades Universitânias sero eleitas pelo Corpo Discente do 

respectiva Unidade, atravs do voto direto. 

Art. 157 - As reuniaes dos Diretórios Estudantis e 

atividades que delas resultam desenvolver-se-o ern horärios di 

rentes dos fixados para os trabalhos escolares, no constituindc 

participaço em urnas e outras rnotivo para isentar o aluno do cur, 

prirnento de seus deveres, inclusive frequncia. 

Art. 158 - Aos Diretórios 6 vedado realizar qualaucr 
ação, manifestação ou propaganda de carter poltico-partidrio,ra 

cial ou religioso, bern corno incitar, prornover ou apoiar ausências 

coletivas aos trabalhos escolares. 

Parágrafo CJnico - 0 descurnpnirnento deste artigo pode 

ra levar a pena de repreenso ou dissoluço do Diret6rio, irnposta 
pelo Conselho Universitrio no caso do Diretório Central dos Estu 

dantes, ou pelo Conselho Departarnental, no caso de Diret6rio Acad 

rnico, ouvida, em qualquer hip6tese, a Pr6-Reitoria de Assuntos Es 

tudantis e de Extensäo. 

Art. 159 - As Diretorias dos Diret6rios Acadrnicos 

deverão ser eleitas, sernpre que possvel, no rnesmo dia da realiza 

çäo das eleiçöes para escolha da representaçäo estudantil, em data 

fixada pela Pr6-Reitoria de Assuntos Estudantis e de Extensao. 

Art. 160 - A Pr-Reitonia de Assuntos Estudantis e de 

Extenso fixar, para cada ano subsequente, a contribuiço devida 

pelos alunos ao Diretôrio Central dos Estudantes e aos Diret6rios 

Acad&micos, ouvido 0 Diretrio Central dos Estudantes. 

Pargrafo (inico - 0 Diretörio Central dos Estudantes 

e Os Diretôrios Acadrnicos prestaro contas dos recursos recebidos 

a Pr6-Reitonia de Assuntos Estudantis e de Extensäo, de acordo corn 
as norrnas especiais por essa baixada. 

seçao 	iii 

Da 	Monitonja 
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Art. 161 - Para 0 exerciclo da função rernonerada de 
Monitor poderão ser designados alunos dos cursos de 

I - graduaçäo, que comprovern jã terern integralizado - 

em seu curriculo escolar a disciplina objeto de exarne e, ainda, de 
monstrem capacidade de desempenhar atividades tcnico-didáticas; 

II - pós-graduação. 

§ 19 - A funcão de Monitor a considerada titulo para 
posterior ingresso na carreira do Magistarlo Superior. 

§ 29 - As normas para admissão e controle de Monito 

res serão fixadas pela COPERT, observada a legislação pertinente. 

Capitulo 	III 

Do Corpo Tacnico e Administrativo 

Art. 162 - Os direitos, deveres e vantagens do Corpo 
Tacnico e Administrativo serão os definidos na legislação pertinen 
te. 

Capitulo 	Iv 

Do Regime Disciplinar 

Art. 163 - As san(;6es disciplinares aplicãveis são as 
seguintes 

I - ao pessoal docente, tacnico e administrativo 

advertancia; 

repreensão; 

multa; 

suspensäo; 

destituição da funcão; 

dernissäo. 

II - ao pessoal discente aplicar-se-ão as penalidades 
mencionadas nas alineas a, b e d, do Item anterior e, ainda, a de 
eliminaçäo, obedecido o disposto no Regime Disciplinar do Corpo 

Discente,baixado pela Resolução especifica do Conseiho Universitã-
rio. 

Art. 164 - Caberâ ao Reitor aplicar as penalidades 

previstas no artigo anterior, obedecidas as formalidades legais, 

podendo delegar aquelas para as quais a lei não ihe reserve cornpe 

tëncia privativa. 

T!TULO 

DAS DTSPosIcOEs GERAIS S TRANSjiIH 

Art. 165 - Exciulda a hiptese de exiqncia legal, o 

presente Regimento so poderá ser modificado por iniciativa do Rel 
tor ou de 1/3 (urn terço), no rnlnimo, dos rnernbros do Conseiho Uni 

versitãrio. 

§ 19 - A rnodificaçäo exigirâ a maloria de 2/3 (dois 

terços) dos rnembros do Conselho Universitãrio, em reunlão especial 

mente convocada, cabendo a aprovaçäo final ao Conseiho Federal de 

EducaçaO. 

§ 29 - As alteraç6es que envolverem mataria pedag6gi 

ca $6 entraräo em vigor no perodo letivo seguinte ao de sua apro 

vação. 

Art. 166 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias da apro 

vação deste Regimento, deverão ser elaborados Regirnentos 

I - dos Orgãos Deliberativos Centrais e Setoriais; 

II - dos Orgãos Executivos Centrals e Setorials; 

III - dos Orgãos Suplementares; 

IV - dos Colegiados de Cursos. 

Art. 167 - 0 Hospital Universitãrio poderä prestar 

serviços sern prejuizo de suas precpuas finalidades de Hospital-

Escola, mediante conv6nios firmados pela Universidade. 

Art. 168 - Haverã na Universidade urn setor para Coor--

denação de Estudos Brasileiros, cuja organizaçäo e funcionarnento 

serão disciplinados pelo Conseiho de Ensino, Pesquisa e ExtensãO. 
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Art. 169 - A solenidade de formatura prevista no arti 

go 96 deste Regirnento poder, a critrio do Reitor e de acordo corn 

normas baixadas pelo Conseiho de Fnsino, Pesauisa e Extenso, ser 

realizada por conjuntos de Cursos, at& que a Universidade tenha - 

condiçöes para cumprimento integral do previsto no referido artigo. 

Art. 170 - Os cases ornissos neste Regimento sero re 

solvidos pelo Conselho Universitrio. 

Art. 171 - 0 presente Regimento Geral vigorara a par 

tir da sua aprovaço pelo Conseiho Universitrio e pelo Conseiho 

Federal de Educaço. 

Art. 172 - Ficam revogadas as disposiç6es em 	contra 

rio 
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